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DECRETO Nº 074/2018 

19/10/2018 
 
 

SÚMULA: APROVA O PARCELAMENTO DE IMÓVEL URBANO NA 
FORMA DA LEI DENOMINADO LOTEAMENTO CENTRO 
ESTUDANTIL VILA ALBERTI. 

 
 O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições e com amparo na Lei Municipal nº 056/2014, de 19/11/2014 (que dispõe sobre 
o parcelamento do solo urbano, remembramento e desmembramento), 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica por este instrumento legal aprovado o parcelamento em lotes urbanos 
do imóvel urbano medindo a área total de 167.167,25 m² (Cento e sessenta mil, cento e 
sessenta e sete metros e vinte e cinco centímetros quadrados), de terrenos sem benfeitorias, 
cadastrado no Cadastro Imobiliário Municipal com indicação fiscal nº 85.456.F999 – Lote 
0949 e cadastro de indicação fiscal nº 01.07.040.F999.0949.000 em nome de Hélio José 
Alberti, com matrícula imobiliária nº AV-19.27124 Protocolo 130729 de 26 de junho de 2.017, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, 
localizado na Rua Jacob Roths, Bairro São Francisco, CEP 85.303-775, dentro do perímetro 
urbano da cidade de Laranjeiras do Sul, denominado de “LOTEAMENTO CENTRO 
ESTUDANTIL VILA ALBERTI” de propriedade do senhor HÉLIO JOSÉ ALBERTI, 
inscrito no CPF sob nº 333.441.679-87, CI/RG Nº 1.918.190-1-SSP-PR, casado com MIRNA 
TERESINHA ALBERTI, CPF 77, ambos brasileiros, agricultores e residentes e domiciliados 
na Avenida Álvaro Natel de Camargo, 1976, Bairro Centro, nesta cidade de Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, conforme projeto completo constante de mapas, projetos de engenharia, 
memoriais anexos, laudos e licenças ambientais, com responsabilidade técnica da arquiteta e 
urbanista Kailú Sindri Faé Meletti, inscrita no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU 
sob nº A 67.826 0, devidamente respaldada pelas RRT’s n°s. CAU 0000004962266 e 
0000004962360 e projeto elétrico de autoria da engenheira eletricista Ivandra Stringhini 
Bonaldo – CPF nº 081.254.079-44, inscrita no CREA sob nº PR-151.071/D com ART CREA 
nº 20163414493 e execução da empresa CCE Cagnini Construções Elétricas Ltda, projeto 
hidráulico de rede de água e esgoto de autoria do engenheiro civil Fausto Luiz Meira Schier, 
CPF nº 004.313.329 08, inscrito no CREA sob nº PR-74.8801/D e ART nº20171449977, ART 
de responsabilidade técnica pela execução da rede de água e esgoto nº 20172716669 do 
Engenheiro Civil Phellipp Birkhahn, CPF nº 044.059.969 54, inscrito no CREA sob nº PR-
151.067/D, Licença Ambiental nº 244/2011 protocolo 07.915.399-0, outorga do Instituto das 
Águas do Paraná fornecida perla portaria nº 435/201 – DPCA, Licença Prévia – LP nº 41141, 
protocolo nº 133252614 do Instituto Ambiental do Paraná, com Licença Ambiental tipo 
Licença Prévia do Instituto Ambiental do Paraná nº 39009, protocolo nº 134302801 e Licença 
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de Instalação do IAP – LI nº 111090, protocolo nº 14.057.343-4 com validade até 10/05/2018, 
Viabilidade Técnica da Companhia Paranaense de Energia – Copel sob nº protocolo 
01.20141196686994 de 28/01/2014 e viabilidade técnica da Sanepar of. 195/2016 datada de 
06/06/2016, com Carta de Liberação do Projeto Hidrossanitário e projeto aprovado PHS Nº 
107346 com vencimento em 19 de maio de 2.019, certidões negativas municipais, estadual e 
federal em nome dos proprietários, laudos técnicos do terreno de autoria da responsável 
técnica principal pelo empreendimento, publicações das respectivas licenças ambientais, termo 
de compromisso de caução, cópia dos documentos pessoais dos proprietários, cronograma 
físico financeiro do empreendimento, modelo de contrato de comercialização dos lotes e 
demais documentos exigidos pela Lei Municipal56/2014, ficando distribuído conforme adiante 
descrito. 
 

Art. 2º. São os seguintes os limites e confrontações da área loteada:  

Limites e Confrontações 
 
Loteamento CENTRO ESTUDANTIL VILA ALBERTI 
Situado no Quinhão – Nº02, da Subdivisão do Quinhão Nº07, e no Quinhão nº06, do Bloco 
nº04, do Imóvel Denominado Fazenda Laranjeiras, no Perímetro Urbano, Neste Município e 
Comarca.  
Com área total de 167.167,25 m² (Cento e sessenta e sete mil e cento e sessenta e sete metros e 
vinte e cinco centímetros quadrados) 
Município de Laranjeiras do Sul                    –                 Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.  
Proprietário: Hélio José Alberti e Outros                  -                     CPF nº 333.441.679-87 

 

Limites e Confrontações  
 
A demarcação da área teve inicio em um marco (0=PP) cravado na linha da divisa de terras 
de Troncos Romancini, a margem da Rua Jacob Roth, seguindo daí com rumo de 19º08’ SE e 
fazendo divisa com a rua, mediu-se 175,32 metros, até o marco nº 01; deste marco seguiu-se 
com o rumo de 47º07’ SE, confrontando com a Rua Jacob Roth, mediram-se 60,70 metros até 
o marco nº 2; deste com rumo de 48º30’ SE, dividindo com a Rua Jacob Roth, foram medidos 
159,94 metros, até o marco nº 3; deste marco, ao rumo de 51º 24’ SE, fazendo divisa com a 
Rua Jacob Roth, mediu-se 65,43 metros, até o marco nº 4; seguindo com o rumo de 73º20’ SE, 
confrontando com a Rua Jacob Roth, mediram-se 48,13 metros, até o marco nº 5, deste tomou-
se o rumo de 20º55’ NE, dividindo com terras pertencentes à CAMILAS, foram medidos 
283,83 metros, até o marco nº 6cravado a margem de um arroio, afluente do Arroio 
Invernada; do marco 6, seguiu-se pelo levantamento do arroio, com diversos rumos e medidas 
e fazendo divisa pelo mesmo com terras de propriedade da CAMILAS, totalizou-se a medida 
de 371,60 metros até o marco nº 7, cravado na margem do Arroio Invernada; deste marco, 
seguindo pelo levantamento do Arroio invernada, com vários rumos e medidas e confrontando 
com o mesmo, foram medidos um total de 376,00 metros, até o marco nº 7A; seguindo com 
rumo de 72º32’ SO, fazendo divisa com a área pertencente à A.R.A. DE PAULA & CIA. 
LTDA, mediram-se, 309,90 metros, até o marco nº 8; deste seguindo pela divisa do perímetro, 
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com o rumo de 62º18’ SO, dividindo com terras da COPEL, foram medidos 125,84 metros, até 
o marco nº 9A; deste marco, segue com o rumo de 39º33’ NO, fazendo divisa com terras da 
COPEL, mediram-se 18,54 metros, até o marco nº 10A; deste marco seguiu-se com o rumo de 
69º05’ SO, confrontando com terras pertencente a Troncos Romancini, mediu-se 216,08 
metros, até o marco 0=PP; onde foi iniciada e encerra-se a presente descrição do imóvel. 
 

As partes técnicas e proprietárias se responsabilizam pela veracidade da descrição do 
imóvel, conforme provimento da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 
Orientação dos Rumos: NORTE GEOGRAFICO 
 
 

DESCRIÇÃO DAS ÁREAS 
 
Quadra n° 01- contem 16 lotes. 
Lote n° 01 com 914,93 m²                                      
Lote n° 02 com 386,92 m² 
Lote n° 03 com 378,92 m² 
Lote n° 04 com 370,92 m² 
Lote n° 05 com 362,92 m² 
Lote n° 06 com 354,92 m² 
Lote n° 07 com 346,92 m² 
Lote n° 08 com 338,92 m² 
Lote n° 09 com 330,92 m² 
Lote n° 10 com 322,92 m²                                      
Lote n° 11 com 314,92 m² 
Lote n° 12 com 306,92 m² 
Lote n° 13 com 298,92 m² 
Lote n° 14 com 290,92 m² 
Lote n° 15 com 282,92 m² 
Lote n° 16 com 241,08 m² 
Área Total da Quadra n° 01 = 5.844,89 m² 
 
Quadra n° 02- contem 11 lotes. 
Lote n° 01 com 6.000,00 m² - CIRETRAN                                     
Lote n° 02 com 553,28 m² 
Lote n° 03 com 435,00 m² 
Lote n° 04 com 435,00 m² 
Lote n° 05 com 435,00 m² 
Lote n° 06 com 435,00 m² 
Lote n° 07 com 435,00 m² 
Lote n° 08 com 435,00 m² 
Lote n° 09 com 435,00 m² 
Lote n° 10 com 435,00 m² 
Lote n° 11 com 489,75 m² 
Área Total da Quadra n° 02 = 10.523,03 m² 
 
Quadra n° 03- contem 21 lotes. 
Lote n° 01 com 420,00 m²                                      
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Lote n° 02 com 375,00 m² 
Lote n° 03 com 375,00 m² 
Lote n° 04 com 375,00 m² 
Lote n° 05 com 375,00 m² 
Lote n° 06 com 375,00 m² 
Lote n° 07 com 375,00 m² 
Lote n° 08 com 375,00 m² 
Lote n° 09 com 375,00 m² 
Lote n° 10 com 745,36 m² 
Lote n° 11 com 720,67 m² 
Lote n° 12 com 375,00 m² 
Lote n° 13 com 375,00 m² 
Lote n° 14 com 375,00 m² 
Lote n° 15 com 375,00 m²  
Lote n° 16 com 375,00 m² 
Lote n° 17 com 375,00 m² 
Lote n° 18 com 375,00 m² 
Lote n° 19 com 375,00 m² 
Lote n° 20 com 375,00 m² 
Lote n° 21 com 420,00 m² 
Área Total da Quadra n° 03 = 8.681,03 m² 
 
Quadra n° 04- contem 26 lotes. 
Lote n° 01 com 633,53 m²                                      
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m² 
Lote n° 07 com 312,50 m² 
Lote n° 08 com 312,50 m² 
Lote n° 09 com 312,50 m² 
Lote n° 10 com 312,50 m² 
Lote n° 11 com 312,50 m²                                      
Lote n° 12 com 312,50 m² 
Lote n° 13 com 350,00 m²                                      
Lote n° 14 com 350,00 m² 
Lote n° 15 com 312,50 m² 
Lote n° 16 com 312,50 m² 
Lote n° 17 com 312,50 m² 
Lote n° 18 com 312,50 m² 
Lote n° 19 com 312,50m² 
Lote n° 20 com 312,50 m² 
Lote n° 21 com 312,50 m² 
Lote n° 22 com 312,50 m² 
Lote n° 23 com 312,50 m²                                      
Lote n° 24 com 312,50 m² 
Lote n° 25 com 312,50 m² 
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Lote n° 26 com 673,37 m²   
Área Total da Quadra n° 04 = 8.881,90 m² 
 
Quadra n° 05- contem 07 lotes. 
Lote n° 01 com 326,51 m²                                      
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m² 
Lote n° 07 com 2.370,30m² 
Área Total da Quadra n° 05 = 4.259,31 m² 
 
Quadra n° 06- contem 01 lotes. 
Lote n° 01 com 17.065,57 m²  
Área Total da Quadra n° 06 = 17.065,57 m² 
 
Quadra n° 07- contem 14 lote. 
Lote n° 01 com 428,73 m² 
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m²  
Lote n° 07 com 312,50 m² 
Lote n° 08 com 312,50 m² 
Lote n° 09 com 312,50 m² 
Lote n° 10 com 312,50 m²   
Lote n° 11 com 312,50 m² 
Lote n° 12 com 312,50 m² 
Lote n° 13 com 312,50 m² 
Lote n° 14 com 350,00 m²                              
Área Total da Quadra n° 07 = 4.528,73 m² 
 
Quadra n° 08- contem 33 lote. 
Lote n° 01 com 442,43 m² 
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m²  
Lote n° 07 com 312,50 m² 
Lote n° 08 com 312,50 m² 
Lote n° 09 com 312,50 m² 
Lote n° 10 com 312,50 m²   
Lote n° 11 com 312,50 m² 
Lote n° 12 com 312,50 m² 
Lote n° 13 com 312,50 m² 
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Lote n° 14 com 312,50 m²  
Lote n° 15 com 312,50 m² 
Lote n° 16 com 312,50 m²  
Lote n° 17 com 312,50 m² 
Lote n° 18 com 312,50 m² 
Lote n° 19 com 312,50 m² 
Lote n° 20 com 312,50 m²   
Lote n° 21 com 312,50 m² 
Lote n° 22 com 312,50 m² 
Lote n° 23 com 312,50 m² 
Lote n° 24 com 312,50 m²  
Lote n° 25 com 312,50 m² 
Lote n° 26 com 312,50 m²  
Lote n° 27 com 312,50 m² 
Lote n° 28 com 312,50 m² 
Lote n° 29 com 312,50 m² 
Lote n° 30 com 312,50 m²   
Lote n° 31 com 312,50 m² 
Lote n° 32 com 312,50 m² 
Lote n° 33 com 312,50 m² 
Área Total da Quadra n° 08 = 10.750,82 m² 
 
Quadra n° 09- contem 01 lote. 
Lote n° 01 com 2.285,49 m² 
Área Total da Quadra n° 09 = 2.285,49 m² 
 
Quadra n° 10- contem 01 lote. 
Lote n° 01 com 2.350,85 m² 
Área Total da Quadra n° 10 = 2.350,85 m² 
 
Quadra n° 11- contem 02 lote. 
Lote n° 01 com 1.442,58 m² 
Lote nº 02 com 5.954,89 m²                                    
Área Total da Quadra n° 11 = 7.397,47 m² 
 
Quadra n° 12- contem 01 lote. 
Lote n° 01 com 2.145,78 m² 
Área Total da Quadra n° 12 = 2.145,78 m² 
 
Quadra n° 13- contem 01 lote. 
Lote n° 01 com 971,86 m² 
Área Total da Quadra n° 13 = 971,86 m² 
 
Quadra n° 14- contem 08 lotes. 
Lote n° 01 com 705,68 m²                                      
Lote n° 02 com 496,95 m² 
Lote n° 03 com 544,66 m² 
Lote n° 04 com 592,38 m² 
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Lote n° 05 com 640,09 m² 
Lote n° 06 com 687,81 m² 
Lote n° 07 com 735,53 m² 
Lote n° 08 com 2.070,86 m² 
Área Total da Quadra n° 14 = 6.473,96 m² 
 
Área de Preservação Permanente 01 – APP 01- 6.153,51 m² 
 
Área de Preservação Permanente 02 – APP 02- 7.050,46 m² 
 
Reserva Legal transformada em área verde municipal, conforme Portaria IAP 55 – 
20/03/2014. – 6.953,00 m² 

 
 

MEMORIAL DESCRITIVO DA RESERVA LEGAL 
 
Partindo do marco aqui denominado de PP=00, deste segue com Azimute magnético de 

67°05’39”, medindo 60,80 metros, confrontando com Rua Valdomiro G. de Siqueira, até a 
estaca de nº01, de onde segue com azimute magnético de 109°11’04”, medindo 62,90 metros, 
confrontando com o Lote n° 01 da Quadra n° 10 do Loteamento Centro Estudantil, até a 
estaca de nº02, de onde segue com azimute magnético de 88°08’38”, medindo 44,08 metros, 
confrontando com Lote n° 01 da Quadra n° 10 do Loteamento Centro Estudantil, até a estaca 
de nº03, de onde segue com azimute magnético de 134°41’46”, medindo 48,18 metros, 
confrontando com Avenida Oscar da Silva Guedes, até a estaca de nº04, de onde segue com 
azimute magnético de 268º57’54”, medindo 159,94 metros, APP 01 deste loteamento, até a 
estaca de nº05, de onde segue com azimute magnético de 288°57’23”, medindo 9,15 metros, 
confrontando com Lote n° 01 da Quadra n° 09, do Loteamento Centro Estudantil, até a estaca 
de nº06, de onde segue com azimute magnético de 273°00’12”, medindo 13,03 metros, 
confrontando com Lote n° 01 da Quadra n° 09, do Loteamento Centro Estudantil, até a estaca 
de nº07, de onde segue com azimute magnético de 337°05’39”, medindo 31,17 metros, 
confrontando com Rua Rosevaldo G. de Siqueira, até o ponto denominado PP=00 de onde 
Deu-se início a agora encerra-se a presente descrição.   
 
As partes técnicas e proprietárias se responsabilizam pela veracidade da descrição do imóvel, 
conforme provimento da Douta Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. 
Orientação dos Rumos: NORTE MAGNÉTICO 

 
 

QUADRO ESTATÍSTICO 
 

ESTATÍSTICA 

NOME LOGRADOUROS ÁREA 
(m2) 

RUA ELOI JACOB TURRA 1.713,22 
RUA PLINIO GONÇALVES 2.623,51 
RUA ANTONIO GUILHERME GUERRA 4.964,57 
RUA OTTO ERNESTO MAX MONICH 4.311,54 
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AVENIDA OSCAR DA SILVA GUEDES 4.027,45 
AVENIDA ULDERIGI MELETTI 10.547,88 
AVENIDA ROSÂNGELA LINHARES MAROCHI 696,30 
RUA VALDOMIRO G. DE SIQUEIRA. 4.827,22 
RUA ETELVINA MARIA GUERRA 2.588,52 
RUA EMÍLIA ALBERTI 2.839,60 
RUA ROSEVALDO G. DE SIQUEIRA. 3.464,54 

ITEM DESCRIÇÃO DAS ÁREAS ÁREA PORCENTUAL
(m2) (%)

ÁREA UTILIDADE PÚBLICA = 84.124,20

75.095,12

ÁREA DE LOTES À VENDA 65.977,48

ÁREA CIRETRAN LOTE 01 QUADRA 02   6.000,00

ÁREA DE PROTEÇÃO PERMANENTE - APP

ÁREA TOTAL DO PARCELAMENTO 167.167,25

A

A1

A2

B

C

C1

F

17.065,57ÁREA REMANESCENTE PROPRIETÁRIO Q.06

D ÁREA PERTENCENTE AO SUPER LAGO

E

  7.117,50

ÁREA DE LOTES - Q.01 a Q.14 (EXCETO Q.06)

ÁREA INSTITUCIONAL DOADA E JÁ DOCUMENTADA

24.200,00 MAT. 27.125

  8.295,00

  4.147,50

MAT. 27.123

MAT. 33.311

  3.117,64B1 LOTES DESTINADOS A PRAÇA SENDO
QUADRA 12 E 13

B, B1, C,
C1, D

100,00

44,92 =   A/F

10,21 = A1/F

87,85 = A2/A

  7,99 =   B/A

  4,16 = B1/A

  4,30 =  D/F 

50,32 =  E/F

ÁREA TOTAL DE RUAS e
SERVIDÃO (MAT. AV6-27.124) 43.649,85

17.286,21

26,12 =   C/F

10,30 = C1/F

C2 6.953,00 4,15 = C2/F
ÁREA DE RESERVA LEGAL, TRANSFORMADA
EM ÁREA VERDE MUNICIPAL, CONFORME
PORTARIA IAP Nº55 DE 20/03/2014

 
 
 

Art. 3º. A planta do Loteamento CENTRO ESTUDANTIL VILA ALBERTI é a 
seguinte: 
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30,63

12,52

12,50

A=386,92m
²

L.02

12,50
12,50

12,50
12,50

12,50
12,50

12,50
12,50

12,50
12,50

12,50
12,50

12,50
14,32

30,00

29,35

28,71

28,07

27,43

26,79

26,15

25,51

24,87

24,23

23,60

22,95

22,31

31,27

32,79

22,95

30,00

27,21

12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 12,52 7,55

A=914,93m
²

L.01

A=378,92m
²

L.03
A=370,92m

²
L.04

A=362,92m
²

L.05
A=354,92m

²
L.06

A=346,92m
²

L.07

A=338,92m
²

L.08

A=330,92m
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A=312,50m²

L.18
A=312,50m²

L.17
A=312,50m²

L.19
A=312,50m²

L.16
A=312,50m²

L.20
A=312,50m²

L.15
A=312,50m²
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A=312,50m²

L.14
A=312,50m²
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L.13
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48,18

31,17

60,80

LAGO

TRILHA
PASSEIO
L:10,00m

Lago Municipal

Etelvina Maria Guerra

A=7.117,50m²

Área

Super Lago
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Rinaldi Administrações de Imóveis LTDA

Matricula: 18.276
Edson Tomé

Matricula: 27.126

Copel D
istrib

uiçã
o S/A

Matric
ula: 27.421

Edson Tomé

Matricula: 27.126

Cooperativa de Produtores de Sementes  - Coprossel

Matriculas: 1.103 - 15.704 - 5.719 - 5.778 e 16.303

Cooperativa de Produtores de Sementes  - Coprossel

Matriculas: 1.103 - 15.704 - 5.719 - 5.778 e 16.303

ESTACAS AZIMUTES MEDIDAS

PP=00 - E=01

E=01 - E=02

E=02 - E=03

E=03 - E=04

E=04 - E=05

E=05 - E=06

E=06 - E=07

E=07 - E=08

E=08 - E=09

E=09 - E=10

E=10 - E=11

E=11 - E=12

E=12 - E=13

E=13 - E=14

E=14 - E=15

E=15 - E=16

E=16 - E=17

E=17 - E=18

E=18 - E=19

E=19 - E=20

E=20 - E=21

274°10'01"

291°22'58"

311°31'39"

311°49'08"

311°54'54"

304°04'07"

304°02'34"

320°29'54"

323°23'19"

325°34'26"

337°05'39'

340°33'06"

341°07'56"

247°05'39"

342°02'06"

70°01'31"

139°55'03"

54°32'55"

70°01'10"

155°59'02"

147°39'21"

14,65 m

25,01m

26,93 m

16,19 m

162,98 m

44,59 m

15,65 m

12,40 m

15,44 m

20,40 m

30,00 m

15,03 m

74,69 m

11,75 m

32,79 m

220,64 m

17,41 m

61,28 m
373,68 m

12,43 m

14,17 m

E=21 - E=22 151°06'01" 11,72 m

E=22 - E=23 174°27'27" 13,64 m

E=23 - E=24 161°05'41" 05,86 m

E=24 - E=25 143°49'16" 06,45 m

E=25 - E=26 126°12'04" 08,09 m

E=26- E=27 120°33'43" 19,97 m

E=27 - E=28 150°42'57" 34,70 m

E=28 - E=29 137°40'36" 05,23 m

E=29 - E=30 122°04'10" 08,89 m

E=30 - E=31 140°33'22" 08,19 m

E=31 - E=32 152°42'41" 08,59 m

E=32 - E=33 188°42'57" 04,49 m

E=33 - E=34 246°02'32" 11,89 m

E=34 - E=35 279°08'17" 06,50 m

E=35 - E=36 325°28'54" 03,63 m

E=36 - E=37 353°43'29" 04,66 m

E=37 - E=38 273°01'11" 04,61 m

E=38 - E=39 167°35'02" 06,15 m

E=39 - E=40 147°55'35" 08,63 m

E=40 - E=41 145°16'24" 10,85 m

E=41 - E=42 155°21'22" 10,95 m

COORDENADAS - SIRGAS 2000

PP=00 -358572.5236 E  - 7191094.0728 S

E=01  - 358557.9086 E  - 7191095.1376 S

E=02  - 358534.6198 E  - 7191104.2564 S

E=03  - 358514.4622 E  - 7191122.1075 S

E=04  - 358502.3975 E  - 7191132.9017 S

E=05  - 358381.1202 E  - 7191241.7745 S

E=06  - 358344.1870 E  - 7191266.7506 S

E=07  - 358331.2171 E  - 7191275.5130 S

E=08  - 358323.3315 E  - 7191285.0785 S

E=09  - 358314.1236 E  - 7191297.4719 S

E=10  - 358302.5879 E  - 7191314.3028 S

E=11  - 358290.9680 E  - 7191341.9680 S

E=12  - 358285.9645 E  - 7191356.1380 S

E=13  - 358261.8122 E  - 7191426.8103 S

E=14  - 358250.9898 E  - 7191422.2374 S

E=15  - 358240.8771 E  - 7191453.4261 S

E=16  - 358448.2433 E  - 7191528.7971 S

E=17  - 358459.4566 E  - 7191515.4727 S

E=18  - 358509.3789 E  - 7191551.0180 S

E=19  - 358860.5796 E  - 7191678.6683 S

E=20  - 358865.6394 E  - 7191667.3125 S

E=21  - 358873.2210 E  - 7191655.3399 S

E=22  - 358878.8868 E  - 7191645.0763 S

E=23  - 358880.2045 E  - 7191631.4975 S

E=24  - 358882.1032 E  - 7191625.9536 S

E=25  - 358885.9123 E  - 7191620.7451 S

E=26  - 358892.4373 E  - 7191615.9693 S

E=27  - 358909.6297 E  - 7191605.8172 S

E=28  - 358926.6028 E  - 7191575.5516 S

E=29  - 358930.1276 E  - 7191571.6811 S

E=30  - 358937.6610 E  - 7191566.9610 S

E=31  - 358942.8665 E  - 7191560.6337 S

E=32  - 358946.8027 E  - 7191553.0036 S

E=33  - 358946.1220 E  - 7191548.5632 S

E=34  - 358935.2571 E  - 7191543.7354 S

E=35  - 358928.8426 E  - 7191544.7672 S

E=36  - 358926.7870 E  - 7191547.7561 S

E=37  - 358926.2771 E  - 7191552.3927 S

E=38  - 358921.6732 E  - 7191552.6355 S

E=39  - 358922.9946 E  - 7191546.6332 S

E=40  - 358927.5793 E  - 7191539.3172 S

E=41  - 358933.7603 E  - 7191530.3996 S

E=42 - E=43 178°17'08" 07,83 m

E=43 - E=44 164°42'46" 08,40 m

E=44 - E=45 99°02'25" 04,93 m

E=45 - E=46 77°15'20" 07,15 m

E=46 - E=47 59°08'54" 11,41 m

E=47 - E=48 76°25'32" 06,55 m

E=48 - E=49 141°37'43" 04,91 m

E=49 - E=50 194°54'03" 04,34 m

E=50 - E=51 227°17'41" 06,75 m

E=51 - E=52 271°49'32" 07,85 m

E=52 - E=53 255°18'43" 10,09 m

E=53 - E=54 198°54'12" 04,98 m

E=54 - E=55 150°39'23" 08,24 m

E=55 - E=56 119°38'29" 15,02 m

E=56 - E=57 132°07'15" 12,75 m

E=57 - E=58 128°27'51" 08,64 m

E=58 - E=59 161°12'57" 07,14 m

E=59 - E=60 179°20'22" 06,44 m

E=60 - E=61 223°50'35" 06,65 m

E=61 - E=62 235°35'21" 12,42 m

E=62 - E=63 241°22'04" 08,33 m

E=63 - E=64 234°17'22" 05,92 m

E=64 - E=65 217°10'02" 11,45 m

E=65 - E=66 187°55'00" 08,56 m

E=66 - E=67 191°52'37" 11,83 m

E=67 - E=68 219°41'07" 07,75 m

E=68 - E=69 247°55'14" 10,56 m

E=69 - E=70 261°05'01" 25,50 m

E=70 - E=71 245°19'34" 20,22 m

E=71 - E=72 251°48'15" 36,11 m

E=72 - E=73 251°00'20" 19,93 m

E=73 - E=74 260°01'24" 05,29 m

E=74 - E=75 268°15'41" 08,35 m

E=75 - E=76 258°18'20" 17,18 m

E=76 - E=77 262°50'18" 07,92 m

E=77 - E=78 268°27'52" 14,67 m

E=78 - E=79 264°17'44" 12,47 m

E=79 - E=80 252°47'39" 09,02 m

E=80 - E=81 234°58'53" 11,29 m

E=81 - E=82 227°40'04" 31,94 m

E=82 - E=83 314°39'55" 73,05 m

E=83 - PP=00 199°52'40" 300,03 m

E=42  - 358938.3267 E  - 7191520.4458 S

E=43  - 358938.5610 E  - 7191512.6194 S

E=44  - 358940.7753 E  - 7191504.5183 S

E=45  - 358952.6194 E  - 7191505.3210 S

E=46  - 358952.6194 E  - 7191505.3210 S

E=47  - 358962.4188 E  - 7191511.1747 S

E=48  - 358968.7825 E  - 7191512.7112 S

E=49  - 358971.8295 E  - 7191508.8629 S

E=50  - 358970.7131 E  - 7191504.6673 S

E=51  - 358965.7557 E  - 7191500.0919 S

E=52  - 358957.9140 E  - 7191500.3418 S

E=53  - 358948.1584 E  - 7191497.7847 S

E=54  - 358946.5438 E  - 7191493.0695 S

E=55  - 358950.5806 E  - 7191485.8889 S

E=56  - 358963.6383 E  - 7191478.4586 S

E=57  - 358973.0950 E  - 7191469.9075 S

E=58  - 358979.8637 E  - 7191464.5304 S

E=59  - 358982.1612 E  - 7191457.7753 S

E=60  - 358982.2355 E  - 7191451.3324 S

E=61  - 358977.6263 E  - 7191446.5332 S

E=62  - 358967.3782 E  - 7191439.5133 S

E=63  - 358960.0705 E  - 7191435.5237 S

E=64  - 358955.2675 E  - 7191432.0710 S

E=65  - 358948.3487 E  - 7191422.9451 S

E=66  - 358947.1703 E  - 7191414.4708 S

E=67  - 358944.7364 E  - 7191402.8979 S

E=68  - 358939.7845 E  - 7191396.9303 S

E=69  - 358930.0007 E  - 7191392.9615 S

E=70  - 358904.8066 E  - 7191389.0088 S

E=71  - 358886.4334 E  - 7191380.5683 S

E=72  - 358852.1279 E  - 7191369.2920 S

E=73  - 358833.2893 E  - 7191362.8074 S

E=74  - 358828.0817 E  - 7191361.8913 S

E=75  - 358819.7345 E  - 7191361.6379 S

E=76  - 358802.9099 E  - 7191358.1555 S

E=77  - 358795.0473 E  - 7191357.1675 S

E=78  - 358780.3779 E  - 7191356.7743 S

E=79  - 358767.9671 E  - 7191355.5345 S

E=80  - 358759.3538 E  - 7191352.8673 S

E=81  - 358750.1038 E  - 7191346.3859 S

E=82  - 358726.4948 E  - 7191324.8790 S

E=83  - 358674.5394 E  - 7191376.2307 S

ESTACAS AZIMUTES MEDIDAS COORDENADAS - SIRGAS 2000

APP 02

A=6.953,00m²

A=7.050,46m²

APP 03
A=1.898,08m²

APP 04
A=2.184,16m²

APP 01
A=6.153,51m²

59,36

9,15

Reserva Legal transformada em

Área Verde Municipal conforme

Portaria IAP nº55 de 20/03/2014

 
 

 
Art. 4º. Fica estipulado que desde a data de inscrição do presente loteamento no 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, passarão a integrar o domínio do Município de 
Laranjeiras do Sul as áreas destinadas às vias de circulação, as áreas dos lotes de utilidade 
pública a área de preservação permanente e a área de reserva legal, transformada em área 
verde municipal conforme Portaria 005 de 20/03/2014, IAP/PARANÁ. 

 
Art. 5º. O proprietário do Loteamento CENTRO ESTUDANTIL VILA ALBERTI, 

identificado no Artigo 1º deste Decreto, terá o prazo de 02 (dois anos) para executar as 
obrigações constantes no Artigo 20 da Lei Municipal nº 056/2014, abaixo especificadas: 
 
I. Marcos delimitadores de áreas e dos cantos de quadra, em concreto; 
II. Rede de galeria de águas pluviais com dissipador de energia, conforme projetos de 
engenharia aprovados observando também o disposto no artigo 28 da Lei Municipal 56/2014; 
III. Rede de abastecimento de água conforme projeto aprovado pela concessionária Sanepar; 
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IV. Rede coletora de esgoto conforme projetos apresentados e aprovado pela concessionária 
Sanepar; 
V. Rede de energia elétrica e iluminação pública, com braços tipo BR3 e Luminária LM3 com 
lâmpadas de vapor metálico de 250 watts, ou opcionalmente, a critério da Prefeitura, 
luminárias LM3 equipadas com lâmpadas de LED, com potência equivalente e no modelo 
municipal, caso a Prefeitura Municipal já tenha adotado este sistema no quadro urbano da 
cidade, até a data do recebimento das obras de execução do loteamento; 
VI. Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ, faixa C 
DER/PR, conforme projeto de pavimentação apresentado e aprovado pela Secretaria de Obras 
e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 
VII. Guias de meio-fio e sarjetas do tipo 2 (DER/PR) confeccionados com máquina extrusora 
de concreto; 
VIII. Calçadas e passeio em paver, com espessura mínima de 6 (seis) centímetros, atendendo a 
NBR 9050 com relação à acessibilidade das pessoas portadoras de necessidades especiais; 
IX. Sinalização viária vertical e horizontal; 
X. Placas de denominação de ruas; 
XI. Arborização viária com espécies a serem indicadas pela Secretaria de Obras e Urbanismo 
do município; 
XII. Colocação de lixeiras nos passeios em quantidade e locais indicados pela Prefeitura 
Municipal, através da Secretaria de Obras e Urbanismo; 
XIII. Patamarização dos terrenos, com os lotes todos com nível acima do nível projetado dos 
perfis das ruas a serem pavimentadas conforme Código de Obras e Lei 56/2014; 
XIV. Construção de faixa elevada para passagem de pedestres em concreto 35 MPA na 
Avenida Santos Dumont, no local de passagem da tubulação da rede de esgoto pra interligação 
no PV existente, conforme projeto aprovado pela Sanepar sendo que esta passagem elevada 
deverá obedecer ao projeto confeccionado e entregue ao proprietário pelo Departamento de 
Engenharia doa Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, devidamente sinaliza com 
sinalização horizontal e vertical, nos moldes especificados pelo Conatran e Comuttran de 
Laranjeiras do Sul; 
 XV. Apresentar as anotações de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e  
Agronomia – CREA dos responsáveis pela execução das obras do loteamento; 
XVI. Responsabilizar-se pela solicitação do Alvará de Licenciamento para Construção das 
Obras do Loteamento e do respectivo Termo de Conclusão, ao final da construção; 
XVII.  Responsabilizar-se solidariamente pelo pagamento do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN relativo às obras de construção do Loteamento.  
 

Art. 6º. Para garantia de execução das obras mencionadas no Artigo 3º deste 
Decreto serão caucionados em favor do Município de Laranjeiras do Sul, os imóveis propostos 
pelo loteador no Termo de Compromisso de Caução, anexado ao processo de aprovação do 
loteamento, que são os seguintes: 
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a) Lotes n°s 01 a 10 da Quadra 03 com as seguintes áreas: 

Quadra n°03. 
Lote n° 01 com 420,00 m²                                      
Lote n° 02 com 375,00 m² 
Lote n° 03 com 375,00 m² 
Lote n° 04 com 375,00 m² 
Lote n° 05 com 375,00 m² 
Lote n° 06 com 375,00 m² 
Lote n° 07 com 375,00 m² 
Lote n° 08 com 375,00 m² 
Lote n° 09 com 375,00 m² 
Lote n° 10 com 745,36 m² 
Área caucionada da Quadra n° 03 = 4.165,36 m² 
 

b) Lotes n°s 01 a 13 da Quadra 04 com as seguintes áreas 

Quadra n°04 
Lote n° 01 com 633,53 m²                                      
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m² 
Lote n° 07 com 312,50 m² 
Lote n° 08 com 312,50 m² 
Lote n° 09 com 312,50 m² 
Lote n° 10 com 312,50 m² 
Lote n° 11 com 312,50 m²                                      
Lote n° 12 com 312,50 m² 
Lote n° 13 com 350,00 m²                                      
Área caucionada da Quadra n° 04 = 4.421,03 m² 
 

c) Lotes n°s 01, a 32 da Quadra 08 com as seguintes áreas: 

Quadra n°08. 
Lote n° 01 com 442,43 m² 
Lote n° 02 com 312,50 m² 
Lote n° 03 com 312,50 m² 
Lote n° 04 com 312,50 m² 
Lote n° 05 com 312,50 m² 
Lote n° 06 com 312,50 m²  
Lote n° 07 com 312,50 m² 
Lote n° 08 com 312,50 m² 
Lote n° 09 com 312,50 m² 
Lote n° 10 com 312,50 m²   
Lote n° 11 com 312,50 m² 
Lote n° 12 com 312,50 m² 
Lote n° 13 com 312,50 m² 
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Lote n° 14 com 312,50 m²  
Lote n° 15 com 312,50 m² 
Lote n° 16 com 312,50 m²  
Lote n° 17 com 312,50 m² 
Lote n° 18 com 312,50 m² 
Lote n° 19 com 312,50 m² 
Lote n° 20 com 312,50 m²   
Lote n° 21 com 312,50 m² 
Lote n° 22 com 312,50 m² 
Lote n° 23 com 312,50 m² 
Lote n° 24 com 312,50 m²  
Lote n° 25 com 312,50 m² 
Lote n° 26 com 312,50 m²  
Lote n° 27 com 312,50 m² 
Lote n° 28 com 312,50 m² 
Lote n° 29 com 312,50 m² 
Lote n° 30 com 312,50 m²   
Lote n° 31 com 312,50 m² 
Lote n° 32 com 312,50 m² 
Área caucionada da Quadra n° 08 = 10.129,93 m² 
 

d) Lotes n°s 01 Quadra 9 com as seguintes áreas: 

Quadra n°09. 
Lote 01 com 2.285,49 m² 
Área caucionada da Quadra n° 09 = 2.285,49 m² 
 

e) Lotes n°s 01 a 08 Quadra 14 com as seguintes áreas: 

Quadra n°14- contem 08 lotes. 
Lote n° 01 com 705,68 m²                                      
Lote n° 02 com 496,95 m² 
Lote n° 03 com 544,66 m² 
Lote n° 04 com 592,38 m² 
Lote n° 05 com 640,09 m² 
Lote n° 06 com 687,81 m² 
Lote n° 07 com 735,53 m² 
Lote n° 08 com 2.070,86 m² 
Área caucionada da Quadra n° 14 = 6. 473,96 m² 
 
Área total caucionada do empreendimento = 27.475,77 m2. 

 
A área total caucionada perfaz um total de 58 (cinquenta e oito) lotes com área 

total de 27.475,77 m2 (Vinte e sete mil, quatrocentos e setenta e cinco metros e setenta e sete 
centímetros quadrados), representando um total de 41,64% (quarenta inteiros e sessenta e 
quatro centésimos por cento) da área de lotes vendáveis, conforme o disposto no parágrafo 
único do artigo 45 da Lei Municipal nº 056/2014 - Parcelamento do Solo Urbano. 
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Art. 7º.  Caso o proprietário deixe de cumprir com as obrigações aqui assumidas, 
ficará facultado ao Município de Laranjeiras do Sul, requerer a venda judicial das áreas 
caucionadas e utilizar o valor do produto das vendas para executar as referidas obras 
mencionadas no item n° 1 deste TERMO, sem prejuízo que o proprietário sofra as demais 
sanções previstas na legislação e aplicáveis ao caso. 

 Art. 8º.  As áreas de preservação permanente situada ao longo do Arroio 
Invernada Grande e outras, com área total de 24.179,321 m2, são consideradas áreas não 
edificáveis e serão escrituradas ao município na ocasião do registro do loteamento, ficando, a 
partir do registro do presente loteamento integradas ao patrimônio do município, 
resguardando-se ao proprietário os direitos de indenizações porventura existentes antes da 
constituição do presente loteamento, podendo, porém, o senhor proprietário utilizá-las e 
preservá-las mediante autorização expressa e específica do município, observada a legislação 
pertinente. 

 
Art. 9º.  O presente Decreto de aprovação para a sua validade e aplicação fica 

condicionado à obtenção por parte dos proprietários de emissão das Licenças Ambientais 
definitivas emitidas pelo órgão ambiental responsável, além da obediência à Legislação 
Estadual e Federal pertinentes. 

 
Art. 10º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2018 – ASSISCOP 
AVISO DE CREDENCIAMENTO 

A Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná - ASSISCOP, 
através de sua Presidente, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações aplicáveis, torna público que 
estará realizando CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
MÉDICA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE CENTRO CIRURGICO PARA A  
REALIZAÇÃO DE CIRURGIA ELETIVAS DE SEPTOPLASTIA E 
TURBINECTOMIA; REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
GASTROINTESTINAIS COMO: POLIPECTOMIA, MUCOSECTOMIA E 
CROMOSCOPIA; RALIZAÇÃO DE EXAMES DE TESTE ERGOMÉTRICO 
E DA ÁREA ODONTOLÓGICA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS BÁSICOS EM PACIENTES COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS, ENDODONTIA, PERIODONTIA E CIRURGIA ORAL. 
A Cópia do Regulamento e seus anexos poderão ser obtidos junto à ASSISCOP, sito 
à Rua Diogo Pinto, 1320, 1º Andar, Centro ou através do e-mail: 
assiscop@hotmail.com ou no seguinte endereço eletrônico: www.assiscop.pr.gov.br  
A documentação para o Credenciamento deverá ser entregue na Sede da ASSISCOP, 
a partir do dia 22 de OUTUBRO de 2018 até o dia 23 de NOVEMBRO de 2018, 
das 08h00minh às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, no endereço acima citado e o 
julgamento ocorrerá no dia 26 de NOVEMBRO de 2018 ás 09:00 horas.  
As dúvidas quanto ao procedimento de credenciamento poderão ser dirimidas pela 
Comissão de Licitação designada pela Resolução 003/2017. 

Laranjeiras do Sul, 17 de outubro de 2018. 
Marinez Baldin Crotti - Presidente da ASSISCOP 
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Ó R G Ã O  G E R E N C I A D O R :  M U N I C Í P I O  D E  F O Z  D O  J O R D Ã O ,  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  i n s c r i t o  n o  C a d a s t r o  G e r a l  d e
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Item Produto/Serviço
UN. Quantidade Preço

Unitário Preço Total

Lote 01      

1 21113   17 ALFA - HIDROXI PROGESTERONA - NEONATAL
1 1,00

11,28 11,28

2 21112   17 ALFA - HIDROXI PROGESTERONA
1 1,00

18,05 18,05

3
21114   17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA PÓS ACTH TEMPO 0' 60' 120' 1 1,00

11,28 11,28

4 21115   17 CETOESTERÓIDES
1 1,00

11,28 11,28

5 21116   17 OH CORTICOSTERÓIDES
1 1,00

11,28 11,28

6 21117   17 OH CORTICOSTERÓIDES
1 1,00

11,28 11,28

7 21118   3 ALFA ANDROSTANEDIOL GLUCORONIDE
1 1,00

11,28 11,28

8 21119   ACANTHAMOEBA – PESQUISA NAS FEZES
1 1,00

7,52 7,52

9 21120   ACANTÓCITOS – PESQUISA
1 1,00

9,02 9,02

10 21121   ACETONA
1 1,00

11,28 11,28

11 21122   ÁCIDO ASCORBICO
1 10,00

18,80 188,00

12 21123   ÁCIDO CITRICO
1 3,00

13,54 40,62

13 21124   ÁCIDO CITRICO 2-3-DIFOSFOGLICERICO
1 6,00

7,52 45,12

14 21125   ÁCIDO DELTA AMINOLEVULINICO DESIDRATASE
1 4,00

10,53 42,12

15 21126   ÁCIDO FÓLICO
1 10,00

18,05 180,50

16 21127   ÁCIDO GLIOXILICO
1 1,00

7,52 7,52

17 21128   ÁCIDO HIPÚRICO
1 1,00

13,54 13,54

18 21129   ÁCIDO HOMOGENTÍSICO-PESQUISA
1 1,00

7,52 7,52

19 21130   ÁCIDO HOMOVANILICO, DOSAGEM DO
1 1,00

9,02 9,02

20 21131   ÁCIDO LÁTICO
1 10,00

12,03 120,30

21 21132   ÁCIDO METIL-HIPÚRICO
1 1,00

21,05 21,05

22 21133   ÁCIDO PIRUVICO
1 1,00

13,54 13,54

23 21134   ÁCIDO SIALICO
1 1,00

7,52 7,52

24 21136   ÁCIDO ÚRICO LIQUIDO NO SINOVIAL E DERRAMES
1 1,00

9,02 9,02

25 21137   ÁCIDO ÚRICO URINÁRIO - 24H (URICOSÚRIA)
1 14,00

11,28 157,92

26 21135   ÁCIDO ÚRICO
1 40,00

5,77 230,80

27 21138   ÁCIDO VALPRÓICO
1 1,00

26,32 26,32

28 21139   ÁCIDO VANIL MANDÉLICO - 24 HRS
1 1,00

18,80 18,80

29 21140   ÁCIDO VANIL MANDÉLICO – VMA
1 1,00

15,79 15,79

30 21141   ADENOGRAMA
1 1,00

9,02 9,02

31 21142   ADENOSINA DEAMINASE-ADA
1 5,00

13,54 67,70

32 21143   ALBUMINA
1 10,00

7,61 76,10

33 21144   ALBUMINA URINÁRIA – 24 h
1 25,00

11,28 282,00

34 21145   ALDOLASE
1 1,00

7,52 7,52

35 21147   ALDOSTERONA URINÁRIA 24H
1 8,00

11,28 90,24

36 21146   ALDOSTERONA
1 1,00

17,30 17,30

37 21150   ALFA-1-ANTITRIPSINA - FEZES
1 1,00

13,54 13,54

38 21149   ALFA-1-ANTITRIPSINA
1 1,00

13,54 13,54

39 21151   ALFA-1-GLICOPROTEÍNA ÁCIDA
1 1,00

12,03 12,03

40 21152   ALFA-2 MACROGLOBULINA
1 1,00

13,54 13,54

41 21148   ALFA FETOPROTEÍNA (AFP)
1 1,00

20,30 20,30

42 21153   ALUMÍNIO SÉRICO
1 5,00

37,60 188,00

43 21155   AMILASE SALIVAR
1 1,00

7,52 7,52

44 21156   AMILASE URINÁRIA – 24 h
1 1,00

7,52 7,52

45 21154   AMILASE
1 10,00

5,87 58,70

46 21157   AMONIA
1 1,00

15,04 15,04

47 21158   ANDROSTENEDIONA
1 1,00

24,81 24,81

48 21159   ANFETAMINAS
1 1,00

30,08 30,08

49 21179   ANTI-C ITOPLASMA DE NEUTROFILOS
1 8,00

11,28 90,24

50 21247   ANTI-LA
1 27,00

18,80 507,60

51 21250   ANTI-RNA
1 28,00

18,80 526,40

52 21251   ANTI-SM
1 43,00

18,80 808,40

53 21163   ANTI - TROMBINA III
1 1,00

15,79 15,79

54 21160   ANTI – ENDOMÍSIO – ANTICORPOS  IgA
1 1,00

18,80 18,80

55 21161   ANTI – ENDOMÍSIO – ANTICORPOS  IgG
1 1,00

22,56 22,56

56 21162   ANTI – ENDOMÍSIO – ANTICORPOS  IgM
1 1,00

22,56 22,56

57 21881   ANTI CPP
1 30,00

37,60 1.128,00

58 21888   ANTI DNA (DH)
1 25,00

15,79 394,75

59 21164   ANTI DNA, IFI
1 8,00

15,79 126,32

60
21165   ANTI HBC – IgG ANTICORPO  IgG CONTRA ANTIGENO “C” HEPATITE B 1 100,00

18,80 1.880,00

61
21166   ANTI HBC – IgM ANTICORPO  IgM CONTRA ANTIGENO “C” HEPATITE B 1 100,00

18,80 1.880,00

62 21879   ANTI HBC
1 30,00

18,80 564,00

63 21167   ANTI HBS ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO “S” DA HEPATITE B
1 10,00

18,05 180,50

64 21884   ANTI HBS
1 30,00

18,80 564,00

65 21168   ANTI HCV – CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C
1 140,00

22,56 3.158,40

66 21880   ANTI HCV
1 30,00

26,32 789,60

67 21169   ANTI HISTONA
1 1,00

17,30 17,30

68 21878   ANTI HIV
1 30,00

30,08 902,40

69 21170   ANTI JO1
1 1,00

22,56 22,56

70 21171   ANTI RNP
1 8,00

18,80 150,40

71 21172   ANTI RO
1 9,00

18,80 169,20

72 21173   ANTI SM
1 5,00

18,80 94,00

73
21174   ANTI SSB (LÚPUS, SINDROME DE SJOGREN, DOENÇAS REUMÁTICAS) 1 12,00

13,54 162,48

74 21175   ANTIBETA GLICO PROTEINA
1 1,00

7,52 7,52

75 21177   ANTIBIOGRAMA C/ CONCENTRACAO INIBITORIA MINIMA
1 4,00

11,28 45,12

76 21178   ANTIBIOGRAMA P/ MICOBACTERIAS
1 3,00

11,28 33,84

77 21176   ANTIBIOGRAMA
1 225,00

11,90 2.677,50
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78 21180   ANTICOAGULANTE LÚPICO
1 8,00

16,54 132,32

79 21181   ANTICORPO ANTIPEPTÍDEO CITRULINADO (ANTI CCP)
1 16,00

30,08 481,28

80 21191   ANTICORPOS ANTI-CENTROMERO
1 5,00

16,92 84,60

81 21201   ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI - IgG
1 1,00

21,05 21,05

82 21202   ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI - IgM
1 1,00

21,05 21,05

83 21215   ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS
1 1,00

9,02 9,02

84 21182   ANTICORPOS ANTI HIV 1 + HIV 2
1 148,00

24,80 3.670,40

85 21183   ANTICORPOS ANTI NEUTROFILOS (ANCA)
1 9,00

14,96 134,64

86 21184   ANTICORPOS ANTI SS-B-LA
1 8,00

18,80 150,40

87 21185   ANTICORPOS ANTIADENOVIRUS
1 9,00

7,52 67,68

88 21186   ANTICORPOS ANTIAMEBAS
1 1,00

7,52 7,52

89 21187   ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS
1 1,00

22,56 22,56

90 21188   ANTICORPOS ANTIBRUCELAS (CISTICERCOSE IgG)
1 1,00

11,28 11,28

91 21189   ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IgG
1 1,00

20,30 20,30

92 21190   ANTICORPOS ANTICARDIOLIPINA IgM
1 1,00

21,05 21,05

93 21192   ANTICORPOS ANTICISTICERCO
1 1,00

11,28 11,28

94 21193   ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL
1 1,00

14,29 14,29

95 21194   ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS
1 1,00

11,28 11,28

96 21195   ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)
1 12,00

22,56 270,72

97 21196   ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES
1 1,00

7,52 7,52

98 21197   ANTICORPOS ANTIFIGADO
1 1,00

18,80 18,80

99 21198   ANTICORPOS ANTIGLIADIANA IgG
1 1,00

18,80 18,80

100 21199   ANTICORPOS ANTIGLIADIANA IgM
1 1,00

18,80 18,80

101 21200   ANTICORPOS ANTIGLOMERULO
1 1,00

11,28 11,28

102 21203   ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS
1 1,00

26,32 26,32

103 21204   ANTICORPOS ANTIINSULINA
1 1,00

22,56 22,56

104 21205   ANTICORPOS ANTILEISHMANIAS
1 1,00

11,28 11,28

105 21206   ANTICORPOS ANTILEPTOSPIROSE
1 1,00

15,04 15,04

106 21207   ANTICORPOS ANTILISTERIA
1 1,00

8,27 8,27

107 21208   ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS
1 1,00

11,28 11,28

108 21209   ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA
1 1,00

15,04 15,04

109 21210   ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO
1 1,00

15,04 15,04

110 21211   ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO
1 1,00

15,04 15,04

111 21212   ANTICORPOS ANTINUCLEO
1 1,00

17,86 17,86

112 21213   ANTICORPOS ANTIPARIETAIS
1 1,00

15,03 15,03

113 21214   ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS
1 1,00

11,28 11,28

114 21216   ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA ATG
1 2,00

21,05 42,10

115 21217   ANTICORPOS ANTITOXOPLASMA (PORCO- IgG)
1 1,00

18,05 18,05

116 21218   ANTICORPOS ANTITOXOPLASMA (PORCO- IgM)
1 1,00

18,80 18,80

117
21219   ANTICORPOS ANTITRYPANOSSOMA CRUZI (CHAGAS IgG) 1 1,00

18,80 18,80

118 21220   ANTICORPOS ANTITRYPANOSSOMA CRUZI (CHAGAS IgM)
1 1,00

18,80 18,80

119 21221   ANTICORPOS CONTRA ARBOVIRUS IgG (DENGUE E FEBRE AMARELA)
1 3,00

15,79 47,37

120 21222   ANTICORPOS CONTRA ARBOVIRUS IgM (DENGUE E FEBRE AMARELA)
1 3,00

15,79 47,37

121 21223   ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA
1 1,00

13,54 13,54

122 21224   ANTICORPOS CONTRA O SPOROTHRIX SCHENKII (FUNGO)
1 1,00

7,52 7,52

123 21225   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HEPATITE A (HAV) IgG
1 138,00

22,55 3.111,90

124 21226   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HEPATITE A (HAV) IgM
1 138,00

22,55 3.111,90

125 21227   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HERPES SIMPLES 1   IgG
1 48,00

18,80 902,40

126 21228   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HERPES SIMPLES 1   IgM
1 48,00

18,80 902,40

127 21229   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HERPES SIMPLES 2   IgG
1 32,00

18,80 601,60

128 21230   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA HERPES SIMPLES 2   IgM
1 32,00

18,80 601,60

129 21231   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA RUBÉOLA IgG
1 23,00

18,05 415,15

130 21232   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA RUBÉOLA IgM
1 24,00

18,05 433,20

131 21233   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA VARICELA – HERPES ZOSTER IgG
1 2,00

17,30 34,60

132 21234   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DA VARICELA – HERPES ZOSTER IgM
1 2,00

17,30 34,60

133 21235   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DO SARAMPO IgG
1 1,00

30,08 30,08

134 21236   ANTICORPOS CONTRA VIRUS DO SARAMPO IgM
1 1,00

30,08 30,08

135 21237   ANTICORPOS CONTRA VIRUS EPSTEIN BAAR IgG
1 3,00

30,08 90,24

136 21238   ANTICORPOS CONTRA VIRUS EPSTEIN BAAR IgM
1 3,00

30,08 90,24

137 21239   ANTICORPOS E/OU ANTIGENO DO VIRUS SINCICIAL RESPIRATORIO
1 1,00

11,28 11,28

138 21240   ANTICORPOS IRREGULARES PELO METODO DA ELUIÇÃO/PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

139 21241   ANTICORPOS NATURAIS – ISOGLUTINAS (TITULAGEM)
1 1,00

30,08 30,08

140 21242   ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A 37ºC
1 1,00

7,52 7,52

141 21243   ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES A FRIO
1 1,00

7,52 7,52

142 21244   ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES COM PAINEL DE HEMACIAS
1 1,00

7,52 7,52

143 21245   ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO
1 230,00

8,55 1.966,50

144 21246   ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO - PSA
1 60,00

22,55 1.353,00

145 21248   ANTIOXIDANTES TOTAIS
1 1,00

11,26 11,26

146 21249   ANTIPEROXIDADE TIROIDEANA (MICROSSOMAL) TPO
1 1,00

22,56 22,56

147 21252   APOLIPOPROTEÍNA A -1
1 1,00

15,04 15,04

148 21254   APOLIPOPROTEÍNA B-1
1 1,00

22,56 22,56

149 21253   APOLIPOPROTEÍNA B - POLIMORFISMO
1 1,00

15,04 15,04

150 21255   APOLIPOPROTEINA E - POLIMORFISMO
1 1,00

15,04 15,04

151 21256   ARSÊNICO
1 1,00

30,08 30,08

152 21257   BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR (TUBERCULOSE)
1 145,00

13,52 1.960,40

153 21258   BACILOSCOPIA DIRETAP/ BAAR (HANSENIASE - 4 SÍTIOS)
1 138,00

12,76 1.760,88

154 21259   BACTERIOSCOPIA POR LAMINA
1 49,00

7,52 368,48

155 21261   BACTERIOSCOPICO-LIQUOR
1 1,00

7,52 7,52

156 21262   BACTERIOSCOPICO-SECRECAO URETRAL
1 2,00

9,00 18,00

157 21260   BACTERIOSCOPICO POR BAAR - ESCARRO
1 163,00

15,03 2.450,54

158 21263   BACTEROSCOPIA (GRAM)
1 1,00

9,59 9,59

159 21264   BENZODIAZEPINICOS
1 1,00

30,08 30,08

160 21265   BETA 2 MICROGLOBULINA
1 1,00

22,56 22,56

161 21266   BILIRRUBINAS TOTAIS E FRAÇÕES
1 210,00

6,90 1.449,00

162 21267   BIOTINIDASE
1 1,00

11,28 11,28

163 21269   BLASTOMICOSE – ANTICORPOS NO LCR
1 1,00

15,04 15,04

164 21268   BLASTOMICOSE – ANTICORPOS
1 1,00

18,80 18,80

165 21270   BLASTOMICOSE – PESQUISA
1 1,00

18,80 18,80

166 21271   BRCA 1 E 2 - DETENCAO DE MUTAÇAO NOS GENES
1 1,00

300,78 300,78

167 21272   BRUCELOSE ANTICORPOS IgG
1 1,00

18,80 18,80

168 21273   BRUCELOSE ANTICORPOS IgM
1 1,00

18,80 18,80

169 21274   BTA – ANTÍGENO DE TUMOR DE BEXIGA
1 1,00

11,28 11,28

170 21275   CA 125
1 1,00

30,08 30,08

171 21276   CA 15-3
1 6,00

33,84 203,04

172 21277   CA 19-9
1 3,00

26,32 78,96

173 21278   CA 72-4
1 4,00

26,32 105,28

174 21279   CÁDMIO, DOSAGEM DE
1 8,00

18,80 150,40

175 21281   CÁLCIO IONIZAVEL
1 63,00

13,10 825,30

176 21282   CÁLCIO URINÁRIO - 24H (CALCIURIA)
1 12,00

7,52 90,24

177 21283   CÁLCIO URINÁRIO – AMOSTRA ISOLADA
1 23,00

7,52 172,96

178 21280   CÁLCIO
1 10,00

6,78 67,80

179 21284   CALCITONINA (RIE)
1 20,00

21,05 421,00

180 21285   CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DOFERRO
1 1,00

11,83 11,83

181 21286   CARACTERES FISICOS NO LIQUOR
1 1,00

15,04 15,04

182 21287   CARBAMAZEPINA
1 10,00

22,56 225,60

183 21288   CARIÓTIPO
1 1,00

187,99 187,99

184 21289   CAROTENO
1 1,00

15,04 15,04

185 21290   CATECOLAMINAS
1 1,00

60,16 60,16

186 21291   CATECOLAMINAS LIVRES
1 1,00

30,08 30,08

187 21292   CATECOLAMINAS PLASMÁTICAS
1 1,00

30,08 30,08

188 21293   CATECOLAMINAS URINÁRIAS
1 1,00

30,08 30,08

189 21294   CAXUMBA IgG
1 1,00

15,04 15,04

190 21295   CAXUMBA IgM
1 1,00

15,04 15,04

191 21296   CEA (ANTÍGENO CARCINOEMBRIOGÊNICO)
1 1,00

37,60 37,60

192 21297   CÉLULAS L.E - PESQUISA
1 1,00

13,54 13,54

193 21298   CERULOPLASMINA (DOENÇA DE WILSON)
1 1,00

15,04 15,04

194 21887   CERULOPLASMINA
1 20,00

15,04 300,80

195 21299   CETONÚRIA
1 1,00

11,28 11,28

196 21300   CHAGAS ANTICORPOS IgG (ELISA - HA)
1 1,00

18,80 18,80

197 21301   CHAGAS ANTICORPOS IgG (IF)
1 1,00

18,80 18,80

198 21302   CHAGAS ANTICORPOS IgM (ELISA)
1 11,00

18,80 206,80

199 21303   CHAGAS ANTICORPOS IgM (IF)
1 1,00

18,80 18,80

200 21304   CHAGAS PARA RFC (MACHADO GUERREIRO)
1 1,00

37,60 37,60

201 21305   CHLAMYDIA – IgA (ELISA)
1 6,00

37,60 225,60

202 21306   CHLAMYDIA – IgG (ELISA)
1 6,00

15,79 94,74

203 21307   CHLAMYDIA – SOROLOGIA  IgG
1 8,00

24,81 198,48

204 21308   CHLAMYDIA – SOROLOGIA  IgM
1 8,00

15,79 126,32

205 21309   CHLAMYDIA DETECÇÃO POR PCR
1 1,00

32,33 32,33

206 21310   CHLAMYDIA NA SECREÇÃO
1 3,00

27,07 81,21

207 21311   CHLAMYDIA PNEUMONIAE - DETECÇÃO POR PCR
1 2,00

60,16 120,32

208 21312   CHLAMYDIA PSITTACI - DETECÇÃO POR PCR
1 3,00

60,16 180,48

209 21313   CHLAMYDIA/NEISSERIA - DETECÇÃO POR PCR
1 4,00

26,32 105,28

210 21314   CHUMBO SANGUINEO
1 1,00

11,28 11,28

211 21315   CHUMBO URINARIO
1 1,00

11,28 11,28

212 21319   CISTICERCOSE-ANTICORPOS IgG
1 1,00

18,80 18,80

213 21318   CISTICERCOSE - ANTICORPOS IgG NA SALIVA E SORO
1 1,00

22,56 22,56

214 21317   CISTICERCOSE - ANTICORPOS IgG NA SALIVA
1 1,00

22,56 22,56

215 21316   CISTICERCOSE - ANTICORPOS IgG
1 1,00

22,56 22,56

216 21320   CISTINA - PESQUISA
1 1,00

8,27 8,27

217 21321   CITOGRAMA NASAL
1 14,00

11,28 157,92

218 21322   CITOLOGIA-ESCARRO
1 1,00

26,32 26,32

219 21323   CITOLOGIA-RASPADO CONJUNTIVAL
1 1,00

33,84 33,84

220 21324   CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IgG, ( CMV)
1 23,00

18,80 432,40

221 21325   CITOMEGALOVIRUS - ANTICORPOS IgM ( CMV)
1 24,00

18,80 451,20

222 21326   CITOMEGALOVÍRUS ANTICORPOS - DETECCAO POR PCR
1 1,00

37,60 37,60

223 21889   CITRATO (URINA)
1 15,00

11,28 169,20

224 21327   CITRATO URINA 24 HRS (CITRATURIA)
1 1,00

11,28 11,28

225 21328   CLEARANCE ACIDO ÚRICO
1 1,00

11,28 11,28

226 21329   CLEARANCE CREATININA
1 10,00

9,02 90,20

227 21330   CLEARANCE DE FOSFATO
1 5,00

9,02 45,10

228 21331   CLEARANCE DE UREIA
1 5,00

11,28 56,40

229 21332   CLEARANCE OSMOLAR
1 1,00

22,56 22,56

230 21333   CLORETO
1 1,00

11,28 11,28

231 21334   CLORO SANGUINEO
1 1,00

11,28 11,28

232 21335   CLORO URINÁRIO
1 1,00

11,28 11,28

233
21336   COAGULOGRAMA (TAP – TROMBOPLASTINA PARCIAL, KPTT – ATIV. DA  
PROTOMBIN COAGULOGRAMA (TAP – TROMBOPLASTINA PARCIAL, KPTT – ATIV. DA  
PROTOMBINA, TEMPO DE COAGULAÇÃO E TEMPO DE SANGRAMENTO, PLAQUETAS)

1 170,00

24,81 4.217,70

234 21337   COBRE SANGUINEO
1 1,00

21,05 21,05

235 21886   COBRE SÉRICO
1 35,00

21,05 736,75

236 21338   COBRE URINARIO
1 1,00

13,54 13,54

237 21339   COCCÍDEOS-PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

238 21340   COLESTEROL HDL
1 300,00

8,65 2.595,00

239 21341   COLESTEROL LDL
1 300,00

8,57 2.571,00

240 21342   COLESTEROL TOTAL
1 400,00

9,40 3.760,00

241 21343   COLESTEROL VLDL
1 240,00

8,95 2.148,00

242 21344   COLINESTERASE
1 14,00

7,59 106,26

243 21345   COMPLEMENTO C1q
1 24,00

15,04 360,96

244 21346   COMPLEMENTO C3
1 42,00

15,04 631,68

245 21347   COMPLEMENTO C4
1 31,00

15,04 466,24

246 21348   COMPLEMENTO TOTAL - CH50
1 4,00

15,79 63,16

247 21349   CONTAGEM DE ADDIS
1 1,00

13,54 13,54

248 21350   CONTAGEM DE LINFOCITOS CD4
1 1,00

18,80 18,80

249 21351   CONTAGEM DE LINFOCITOS CD8
1 1,00

26,32 26,32

250 21352   CONTAGEM DE LINFOCITOS T e B
1 1,00

37,60 37,60

251 21353   CONTAGEM DE PLAQUETAS
1 432,00

7,52 3.248,64

252 21354   COOMBS DIRETO
1 3,00

7,52 22,56

253 21355   COOMBS INDIRETO
1 59,00

7,52 443,68

254 21882   COPLEMENTO CH 50
1 10,00

15,79 157,90

255 21356   COPROCULTURA
1 59,00

13,54 798,86

256 21357   COPROLOGIA FUNCIONAL
1 1,00

18,05 18,05

257 21358   CORTISOL (Basal)
1 23,00

18,05 415,15

258 21359   CORTISOL LIVRE URINÁRIO
1 42,00

18,80 789,60

259 21360   CREATININA
1 426,00

7,14 3.041,64

260 21361   CREATININA NO LIQUIDO AMNIOTICO
1 1,00

11,28 11,28

261 21362   CREATININA QUINASE – MB (MASSA) CKMB
1 1,00

15,04 15,04

262 21363   CREATININA URINARIA - 24H
1 1,00

7,52 7,52

263 21364   CREATINOFOSFOQUINASE - CPK
1 341,00

12,78 4.357,98

264 21365   CREATINOFOSFOQUINASE - FRACAO - CKMB
1 1,00

18,80 18,80

265 21366   CRIOAGLUTININA - DOSAGEM
1 1,00

9,78 9,78

266 21367   CRIOAGLUTININA – PESQUISA DE
1 1,00

9,78 9,78

267 21368   CRIOGLOBULINAS
1 101,00

9,78 987,78

268 21369   CROMATINA SEXUAL
1 1,00

37,60 37,60

269 21370   CRYPTOCOCCUS - pesquisa
1 3,00

7,52 22,56

270 21371   CRYPTOCOCCUS - Quantitativo
1 2,00

7,52 15,04

271 21372   CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO
1 389,00

13,54 5.267,06

272
21885   CULTURA DE SECREÇÃO OTOLOGICA+ BACTERIOSCOPIA MICOLOGICO 1 20,00

13,54 270,80

273 21373   CULTURA DO LEITE MATERNO (POS-PASTEURIZACAO)
1 1,00

7,52 7,52

274 21374   CULTURA EM GERAL
1 1.304,00

15,79 20.590,16

275 21375   CULTURA ESCARRO
1 84,00

13,54 1.137,36

276 21376   CULTURA ESPERMA
1 1,00

13,54 13,54

277 21377   CULTURA FEZES (COPROCULTURA)
1 1.200,00

15,04 18.048,00

278 21378   CULTURA LIQUOR
1 1,00

11,28 11,28

279 21379   CULTURA PARA BAAR
1 58,00

18,05 1.046,90

280 21380   CULTURA PARA BACTERIAS ANAEROBICAS
1 24,00

18,05 433,20

281 21381   CULTURA PARA FUNGOS
1 38,00

18,05 685,90

282 21382   CULTURA SECREÇÃO ANAL PARA STREPTOCOCCUS
1 1,00

18,05 18,05

283 21383   CULTURA SECRECAO URETRAL
1 1,00

15,04 15,04

284 21385   CULTURA SECREÇÃO VAGINAL PARA STREPTOCOCCUS
1 20,00

18,05 361,00

285 21384   CULTURA SECRECAO VAGINAL
1 31,00

15,04 466,24

286 21386   CURVA GLICEMIA E INSULINA (4 DOSES) RIE
1 103,00

15,04 1.549,12

287 21390   CURVA GLICEMICA-INSULINICA 4 DOSAGENS
1 1,00

52,64 52,64

288 21391   CURVA GLICEMICA-INSULINICA 5 DOSAGENS
1 1,00

60,16 60,16

289 21392   CURVA GLICEMICA-INSULINICA 6 DOSAGENS
1 1,00

15,04 15,04

290 21387   CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)
1 15,00

38,35 575,25

291 21388   CURVA GLICEMICA 4 DOSAGENS
1 61,00

30,08 1.834,88

292 21389   CURVA GLICEMICA 6 DOSAGENS
1 1,00

30,08 30,08

293 21393   D-DÍMERO
1 1,00

37,60 37,60

294 21394   DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA
1 1,00

21,05 21,05

295 21395   DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO – DHEA S04
1 1,00

26,32 26,32

296 21396   DEHIDROSTESTOSTERONA - DHT
1 1,00

26,32 26,32

297 21397   DESIDROGENASE ALFA-HIDROXIBUTIRICA
1 1,00

7,52 7,52

298 21398   DESIDROGENASE GLUTAMICA
1 1,00

11,28 11,28

299 21399   DESIDROGENASE ISOCITRICA
1 1,00

11,28 11,28

300 21400   DESIDROGENASE LÁTICA (LDH)
1 72,00

11,73 844,56

301 21401   DETECCAO DE RNA DO HIV-1 (QUALITATIVO)
1 1,00

30,08 30,08

302 21402   DETECCAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C (QUALITATIVO)
1 1,00

75,20 75,20

303
21403   DETECCAO MOLECULAR DE MUTACAO EM HEMOGLOBINOPATIAS 
(CONFIRMATORIO)

1 1,00
37,60 37,60

304 21404   DETECCAO MOLECULAR EM FIBROSE CISTICA (CONFIRMATORIO)
1 1,00

37,60 37,60

305 21405   DETERMINACAO DE ANTICORPOS ANTIPLAQUETARIOS
1 1,00

30,08 30,08

306 21406   DETERMINACAO DE CAPACIDADE DE FIXACAO DO FERRO
1 1,00

15,79 15,79

307
21407   DETERMINACAO DE CARIOTIPO EM SANGUE PERIFERICO (C/ TECNICA DE 
BANDAS)

1 1,00
150,39 150,39

308 21408   DETERMINACAO DE CROMATOGRAFIA DE AMINOACIDOS
1 1,00

37,60 37,60

309 21409   DETERMINACAO DE FILTRACAO GLOMERULAR
1 1,00

37,60 37,60

310 21410   DETERMINACAO DE FOSFOLIPIDIOS RELACAO LECITINA
1 1,00

11,28 11,28

311 21411   DETERMINACAO DE OSMOLALIDADE
1 1,00

18,80 18,80

312 21412   DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3
1 11,00

17,30 190,30

313 21413   DETERMINACAO DE SOBREVIDA DE HEMACIAS (C/ RADIOSOTOPOS)
1 1,00

11,28 11,28

314 21414   DETERMINACAO DE T3 REVERSO
1 1,00

30,08 30,08

315 21892   DHEA-S
1 5,00

26,32 131,60

316 21415   DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)
1 1,00

8,27 8,27

317 21416   DOSAGEM DA LEUCINO AMINOPEPTIDASE
1 1,00

11,28 11,28

318 21417   DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE
1 1,00

11,28 11,28

319 21418   DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)
1 30,00

18,80 564,00

320 21419   DOSAGEM DE ALA-DESIDRATASE
1 1,00

18,80 18,80

321 21420   DOSAGEM DE ALCOOL ETILICO
1 1,00

15,04 15,04

322 21421   DOSAGEM DE AMINOGLICOSIDEOS
1 1,00

11,28 11,28

323 21422   DOSAGEM DE AMP CICLICO
1 1,00

22,56 22,56

324 21423   DOSAGEM DE ANTIDEPRESSIVOS TRICICLICOS
1 1,00

11,28 11,28

325 21424   DOSAGEM DE BARBITURATOS
1 1,00

11,28 11,28

326 21425   DOSAGEM DE ESTRONA
1 1,00

18,80 18,80

327

21426   DOSAGEM DE HGH E GLICEMIA APÓS ADMINISTRAÇÃO DE 75G DE GLICOSE 
VIA ORA DOSAGEM DE HGH E GLICEMIA APÓS ADMINISTRAÇÃO DE 75G DE GLICOSE 
VIA ORAL (0s, 60s, 90s, 120s)

1 1,00

15,04 15,04

328 21427   DOSAGEM DE PRIMIDONA
1 1,00

26,32 26,32

329 21428   DOSAGEM DE SELÊNIO
1 1,00

26,32 26,32

330
21429   ELETROFORESE DE (PROTEINAS C/ CONCENTRACAO NO LIQUOR OU 
SUPERIORES)

1 48,00
18,80 902,40

331 21430   ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA
1 50,00

18,80 940,00

332 21431   ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS
1 8,00

14,29 114,32

333 21432   ELETROFORESE DE PROTEÍNAS
1 40,00

15,04 601,60

334 21433   EPSTEIN - BARR, DETECÇAO POR PCR
1 10,00

37,60 376,00

335 21434   EPSTEIN - BARR, PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS (IGG + IGM)
1 9,00

37,60 338,40

336 21435   ERITROGRAMA (ERITROCITOS, HEMOGLOBINA, HEMATOCRITO)
1 48,00

7,52 360,96

337 21436   ERITROPOIETINA
1 8,00

26,32 210,56

338 21437   ERROS INATOS DE METABOLISMO NA URINA
1 1,00

18,80 18,80

339 21438   ESPECTROFOTOMETRIA NO LIQUIDO AMNIOTICO
1 1,00

18,80 18,80

340 21439   ESPERMATOZOIDES-NUMEROS E VOLUME
1 1,00

11,28 11,28

341 21440   ESPERMOGRAMA
1 15,00

21,05 315,75

342 21441   ESTERCOBILINOGENIO FECAL
1 1,00

7,52 7,52

343 21442   ESTRADIOL
1 16,00

21,81 348,96

344 21443   ESTRIOL
1 1,00

23,31 23,31

345 21444   ESTRIOL URINARIO-24H
1 1,00

11,28 11,28

346 21445   ESTRONA
1 1,00

22,56 22,56

347 21446   ETANOL URINARIO
1 1,00

11,28 11,28

348 21447   ETANOL, DOSAGEM
1 10,00

18,80 188,00

349 21448   EXAME A FRESCO
1 21,00

5,93 124,53

350 21449   EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL
1 1,00

22,56 22,56

351
21450   EXAME DE CARACTERES FISICOS CONTAGEM GLOBAL E ESPECIFICA DE 
CELULAS

1 1,00
9,02 9,02

352 21451   EXAME DIRETO DE FUNGOS- PESQUISA
1 9,00

11,28 101,52

353 21452   EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO (DIRETO)
1 20,00

7,52 150,40

354
21453   EXAME MICROBIOLOGICO A FRESCO DO CONTEUDO CERVICO- VAGINAL 1 29,00

7,52 218,08

355
21891   EXAME PARASITOLOGICO DIRETO+ CULTURA DE SECREÇÃO DE LESÃO 1 10,00

13,54 135,40

356 21454   EXAME QUALITATIVO DE CALCULOS URINARIOS
1 1,00

13,54 13,54

357 21458   FALCIZAÇÃO -TESTE DE
1 1,00

7,52 7,52

358 21455   FATOR ANTI-NUCLEAR - FAN
1 341,00

15,04 5.128,64

359 21456   FATOR DE RISCO DE ENFARTO (ACE)
1 1,00

7,52 7,52

360 21457   FATOR DU
1 1,00

7,52 7,52

361 21459   FATOR II - DOSAGEM
1 1,00

30,08 30,08

362 21460   FATOR IX - DOSAGEM
1 1,00

15,04 15,04

363 21461   FATOR PLAQUETARIO
1 1,00

16,54 16,54

364 21462   FATOR REUMATÓIDE - LÁTEX
1 341,00

7,52 2.564,32

365 21463   FATOR V - DOSAGEM
1 1,00

11,28 11,28

366 21465   FATOR V DE LEIDEN - Detecção de Mutações
1 1,00

124,07 124,07

367 21464   FATOR V DE LEIDEN
1 1,00

63,92 63,92

368 21466   FATOR V DE LEIDEN E MUTAÇÃO DA PROTOMBINA
1 1,00

146,63 146,63

369 21467   FATOR VII - DOSAGEM
1 1,00

33,84 33,84

370 21468   FATOR VIII - DOSAGEM
1 1,00

17,30 17,30

371 21469   FATOR VIII, DOSAGEM DO ANTIGENO DO
1 1,00

37,60 37,60

372 21470   FATOR VIII, DOSAGEM DO INIBIDOR DO
1 1,00

37,60 37,60

373 21471   FATOR VON WILLEBRAND (ANTIGENODOSAGEM DE FATOR X)
1 1,00

82,72 82,72

374 21472   FATOR X - DOSAGEM
1 1,00

30,08 30,08

375 21473   FATOR XI - DOSAGEM
1 1,00

30,08 30,08

376 21474   FATOR XII - DOSAGEM
1 1,00

30,08 30,08

377 21475   FATOR XIII - DOSAGEM
1 1,00

30,08 30,08

378 21476   FENILALANINA OU ACIDO FENILPIRUVICO
1 1,00

13,54 13,54

379 21477   FENITOÍNA
1 1,00

13,54 13,54

380 21478   FENOBARBITAL
1 1,00

18,80 18,80

381 21479   FENOL URINARIO
1 1,00

11,28 11,28

382 21480   FERRITINA
1 423,00

21,81 9.225,63

383 21481   FERRO SÉRICO
1 450,00

8,27 3.721,50

384 21482   FIBRINOGENIO - DOSAGEM
1 8,00

9,02 72,16

385 21483   FOLATO
1 1,00

7,52 7,52

386 21484   FORMALDEIDO
1 1,00

11,28 11,28

387 21487   FOSFATASE ÁCIDA-FRAÇÃO PROSTÁTICA
1 1,00

18,80 18,80

388 21485   FOSFATASE ACIDA PROSTATICA
1 1,00

9,78 9,78

389 21486   FOSFATASE ÁCIDA TOTAL
1 1,00

8,72 8,72

390 21488   FOSFATASE ALCALINA
1 241,00

6,77 1.631,57

391 21489   FOSFOLIPÍDEOS
1 1,00

18,80 18,80

392 21491   FOSFORO URINARIO - 24H (FOSFATURIA)
1 1,00

11,28 11,28

393 21490   FÓSFORO
1 20,00

6,77 135,40

394 21492   FRAGILIDADE OSMÓTICA
1 1,00

15,04 15,04

395 21493   FRUTOSAMINA
1 1,00

12,78 12,78

396 21495   FRUTOSE E ÁCIDO CÍTRICO
1 1,00

11,28 11,28

397 21496   FRUTOSE NO ESPERMA
1 1,00

11,28 11,28

398 21494   FRUTOSE
1 1,00

15,04 15,04

399 21497   FTA - ABS - PARA SIFILIS – IgG
1 5,00

11,28 56,40

400 21498   FTA - ABS - PARA SIFILIS – IgM
1 5,00

12,03 60,15

401 21883   FTA - ABS IGG/ IGM
1 20,00

13,54 270,80

402 21499   FUNÇÃO HEPÁTICA
1 41,00

37,60 1.541,60

403 21500   GALACTOSE
1 1,00

18,80 18,80

404 21501   GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE - GAMA GT
1 62,00

7,52 466,24

405 21502   GASOMETRIA ARTERIAL
1 6,00

22,56 135,36

406 21503   GASTRINA
1 1,00

11,28 11,28

407 21504   GIARDIA-PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

408 21509   GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE – GEPD
1 1,00

15,04 15,04

409 21506   GLICOSE NO LIQUIDO SINOVIAL E DERRAMES
1 1,00

15,04 15,04

410 21507   GLICOSE PÓS-PRANDIAL
1 88,00

7,96 700,48

411 21508   GLICOSE URINARIA - 24H
1 10,00

7,52 75,20

412 21505   GLICOSE
1 1.201,00

6,77 8.130,77

413 21510   GLOBULINA LIGADORA DE HORMONIOS SEXUAIS – SHBG ,
1 1,00

22,56 22,56

414 21511   GLOBULINA LIGADORA DE TIROXINA
1 1,00

15,04 15,04

415 21512   GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA
1 1,00

37,60 37,60

416 21513   GONADOTROFINA CORIONICA BETA HCG
1 22,00

17,67 388,74

417 21514   GORDURA FECAL - DOSAGEM
1 4,00

6,02 24,08

418
21515   GRUPO SANGUINEO ABO (TIPAGEM SANGUINEA, FATOR RH) 1 141,00

7,52 1.060,32

419 21516   HAPTOGLOBINA
1 1,00

11,28 11,28

420 21517   HCG-GONADOTROFINA CORIÔNICA PARA HOMENS
1 1,00

13,54 13,54

421 21518   HEMACIAS DISMÓRFICAS - pesquisa
1 1,00

8,27 8,27

422 21519   HEMATÓCRITO- HT
1 1,00

6,77 6,77

423 21520   HEMATOZOARIOS-PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

424 21521   HEMOCISTEINA
1 8,00

7,52 60,16

425 21523   HEMOCULTURA – AERÓBIOS
1 1,00

18,80 18,80

426 21524   HEMOCULTURA – ANAERÓBIOS
1 1,00

18,80 18,80

427 21522   HEMOCULTURA
1 3,00

18,80 56,40

428 21525   HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 37°C
1 1,00

7,52 7,52

429 21526   HEMOGLOBINA A2
1 1,00

13,54 13,54

430 21527   HEMOGLOBINA FETAL
1 1,00

11,28 11,28

431 21528   HEMOGLOBINA GLICOSILADA
1 41,00

10,53 431,73

432 21529   HEMOGLOBINA PLASMÁTICA LIVRE
1 1,00

18,80 18,80

433 21530   HEMOGLOBINA, CROMATOGRAFIA
1 1,00

15,04 15,04

434 21531   HEMOGLOBINA, DOSAGEM DA
1 5,00

8,27 41,35

435 21532   HEMOGLOBINA, SOLUBILIDADE
1 1,00

7,52 7,52

436 21533   HEMOGLOBINOPATIAS NEONATAIS
1 1,00

7,52 7,52

437 21534   HEMOGRAMA COMPLETO
1 1.304,00

9,83 12.818,32

438 21535   HEMOSSIDERINA
1 1,00

7,52 7,52

439 21536   HEPATITE A - ANTI HVA IgG
1 30,00

21,05 631,50

440 21537   HEPATITE A - ANTI HVA IgM
1 30,00

21,05 631,50

441 21538   HEPATITE B - ANTI HBcIgG
1 48,00

21,05 1.010,40

442 21539   HEPATITE B - ANTI HBcIgM
1 48,00

21,05 1.010,40

443 21540   HEPATITE B - ANTI HBE
1 1,00

21,05 21,05

444 21541   HEPATITE B - DETECCAO POR PCR
1 1,00

75,20 75,20

445 21542   HEPATITE B - QUANTIFICACAO POR PCR
1 1,00

225,59 225,59

446 21543   HEPATITE B –ANTI- HBs
1 10,00

18,80 188,00

447 21544   HEPATITE B HBe AG
1 41,00

21,05 863,05

448 21545   HEPATITE B HBs AG
1 43,00

18,80 808,40

449 21546   HEPATITE C POR PCR QUALITATIVO
1 1,00

112,79 112,79

450 21547   HEPATITE C POR PCR QUANTITATIVO
1 1,00

150,39 150,39

451 21548   HEPATITE D
1 1,00

33,84 33,84

452 21549   HEPATITE E - IgG
1 1,00

90,24 90,24

453 21550   HEPATITE E – IgM
1 1,00

37,60 37,60

454 21551   HERPES 1 – ANTICORPOS IgG
1 2,00

18,80 37,60

455 21552   HERPES 1 – ANTICORPOS IgM
1 2,00

18,80 37,60

456 21553   HERPES 2 – ANTICORPOS IgG
1 3,00

18,80 56,40

457 21554   HERPES 2 – ANTICORPOS IgM
1 3,00

18,80 56,40

458 21555   HERPES 2 ANTICORPOS IgG, IgM
1 1,00

37,60 37,60

459 21556   HERPES SIMPLES - DETECCAO POR PCR (1 OU 2)
1 1,00

103,02 103,02

460 21557   HGH BASAL E APÓS 20 MIN. DE EXERCÍCIOS
1 1,00

26,32 26,32

461
21558   HGH E GLICEMIA APÓS 75 G DE GLICOSE TEMPO 0' 60' 90' 120' 1 41,00

16,91 693,31

462 21559   HIDATIDOSE-SOROLOGIA
1 1,00

22,56 22,56

463 21564   HIV-DETECCAO POR PCR QUALITATIVO
1 1,00

30,08 30,08

464 21565   HIV-WESTERN - BLOT
1 1,00

120,31 120,31

465 21561   HIV – GENOTIPAGEM
1 1,00

585,78 585,78

466 21560   HIV
1 10,00

30,08 300,80

467 21562   HIV 1 – DETECÇÃO POR PCR
1 1,00

150,39 150,39

468 21563   HIV 1 – NEONATAL
1 1,00

37,60 37,60

469 21566   HLA B27-DETECCAO POR PCR
1 3,00

37,60 112,80

470 21567   HLAB 27
1 4,00

26,32 105,28

471 21568   HOMOCISTEÍNA
1 4,00

22,56 90,24

472 21569   HOMOCISTINA URINÁRIA – PESQUISA
1 1,00

13,54 13,54

473 21570   HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO – ACTH
1 1,00

30,08 30,08

474 21571   HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO – HGH
1 1,00

18,05 18,05

475 21572   HORMÔNIO ESTIMULANTE DA TIREOIDE- TSH
1 114,00

18,80 2.143,20

476 21573   HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH
1 112,00

16,54 1.852,48

477 21574   HORMÔNIO LUTEINIZANTE- (LH)
1 98,00

16,54 1.620,92

478
21575   HTLV I/II-ANTICORPOS (VÍRUS LINFOTRÓPICO DE CÉLULAS T HUMANO) 1 1,00

37,60 37,60

479
21576   HTLV I/II-WESTERN BLOT (VÍRUS LINFOTRÓPICO DE CÉLULAS T HUMANO) 1 1,00

135,35 135,35

480
21577   HVA IgG - ANTICORPOS IgG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 1 4,00

21,05 84,20

481
21578   HVA IgM - ANTICORPOS IgM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 1 4,00

21,05 84,20

482
21579   IDENTIFICACAO AUTOMATIZADA DE MICROORGANISMOS 1 1,00

7,52 7,52

483
21580   IDENTIFICACAO DE ANTICORPOS SERICOS IRREGULARES C/ PAINEL DE 
HEMACIAS

1 1,00
7,52 7,52

484 21581   IDENTIFICACAO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS
1 1,00

7,52 7,52

485 21582   IgE ALFA - LACTOGLOBULINA
1 1,00

22,56 22,56

486 21583   IgE B RAST PARA TROPICAIS
1 1,00

22,56 22,56

487 21584   IgE BETA - LACTOGLOBULINA
1 1,00

16,54 16,54

488 21585   IgE D RAST PARA FARINAE
1 1,00

16,54 16,54

489 21586   IgE D RAST PARA PTERONYSSINUS
1 1,00

16,54 16,54

490 21587   IgE ESPECIFICO PARA AVEIA
1 1,00

16,54 16,54

491 21588   Ige ESPECÍFICO PARA SOJA
1 1,00

16,54 16,54

492 21589   IgE RAST CASEINA
1 1,00

16,54 16,54

493 21590   IgE RAST PARA FUNGOS
1 1,00

16,54 16,54

494 21591   IgE RAST PARA GRAMINEOS
1 1,00

16,54 16,54

495 21592   IgE RAST PARA PELO DE GATO/ CÃO
1 1,00

16,54 16,54

496 21593   IgE RAST PARA POEIRA DOMICILIAR
1 1,00

16,54 16,54

497 21594   IgE RAST TRIGO
1 1,00

16,54 16,54

498 21596   IgE TOTAL ALIMENTOS
1 1,00

16,54 16,54

499 21597   IgE TOTAL B24 TABACO
1 1,00

16,54 16,54

500 21598   IgE TOTAL C1 PENICILINA
1 1,00

16,54 16,54

501 21599   IgE TOTAL C5 AMPICILINA
1 1,00

16,54 16,54

502 21600   IgE TOTAL C6 AMOXICILINA
1 1,00

16,54 16,54

503 21601   IgE TOTAL CLARA DE OVO
1 1,00

16,54 16,54

504 21602   IgE TOTAL F13 AMENDOIM
1 1,00

16,54 16,54

505 21603   IgE TOTAL F15 FEIJÃO BRANCO
1 1,00

16,54 16,54

506 21604   IgE TOTAL F17 AVELÃ
1 1,00

16,54 16,54

507 21605   IgE TOTAL F20 AMÊNDOA
1 1,00

16,54 16,54

508 21606   IgE TOTAL F24 CAMARÃO
1 1,00

16,54 16,54

509 21607   IgE TOTAL F25 TOMATE
1 1,00

16,54 16,54

510 21608   IgE TOTAL F25 TOMATE
1 1,00

16,54 16,54

511 21609   IgE TOTAL F26 CARNE DE PORCO
1 1,00

16,54 16,54

512 21610   IgE TOTAL F3 PEIXE
1 1,00

16,54 16,54

513 21611   IgE TOTAL F4 TRIGO
1 1,00

16,54 16,54

514 21612   IgE TOTAL F75 GEMA DE OVO
1 1,00

16,54 16,54

515 21613   IgE TOTAL I1 VENENO DE ABELHA
1 1,00

16,54 16,54

516 21614   IgE TOTAL M5 CANDIDA ALBICANS
1 1,00

16,54 16,54

517 21615   IgE TOTAL MX1 FUNGOS E LEVEDURAS
1 1,00

16,54 16,54

518 21595   IgE TOTAL
1 20,00

18,05 361,00

519 21616   IGFBP-3 PROTEINAS LIGADORAS IGF-I TIPO 3
1 1,00

30,08 30,08

520 21617   IgG, SUB CLASSES, 1,2,3,4, IDR (CADA)
1 20,00

37,60 752,00

521 21618   IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS
1 1,00

30,08 30,08

522
21619   IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 1 1,00

11,28 11,28

523 21620   IMUNOGLOBINA IGA - SECRETORA
1 1,00

11,28 11,28

524 21622   IMUNOGLOBULINA IgA - LCR
1 1,00

13,54 13,54

525 21623   IMUNOGLOBULINA IgA - SECRETORA
1 1,00

13,54 13,54

526 21621   IMUNOGLOBULINA IgA
1 1,00

16,54 16,54

527 21624   IMUNOGLOBULINA IgE
1 1,00

15,79 15,79

528 21626   IMUNOGLOBULINA IgG – LCR
1 1,00

22,56 22,56

529 21625   IMUNOGLOBULINA IgG
1 1,00

16,54 16,54

530 21628   IMUNOGLOBULINA IgM
1 1,00

16,54 16,54

531 21629   INDICE DE SATURAÇÃO
1 1,00

18,80 18,80

532 21630   INIBIDOR DE C1-ESTERASE
1 1,00

13,54 13,54

533 21631   INSULINA (RIE)
1 1,00

11,28 11,28

534 21632   INTERLEUCINA- B
1 1,00

7,52 7,52

535 21633   INTERLEUCINA-1B
1 1,00

7,52 7,52

536 21634   ISOAGLUTININAS
1 1,00

15,04 15,04

537 21635   ISOHEMAGLUTININA A
1 1,00

15,04 15,04

538 21636   ISOHEMAGLUTININA B
1 1,00

15,04 15,04

539 21637   LACTATO DESIDROGENASE - LDH
1 1,00

16,17 16,17

540 21638   LACTOSE NA URINA
1 1,00

11,28 11,28

541 21639   LAMBDA – CADEIA LEVE
1 1,00

22,56 22,56

542 21640   LEISHMANIA - PESQUISA
1 1,00

22,56 22,56

543 21641   LEISHMANIOSE IgG
1 1,00

18,80 18,80

544 21642   LEISHMANIOSE IgM
1 1,00

18,05 18,05

545 21877   LEPTINA
1 10,00

7,52 75,20

546 21643   LEPTOSPIROSE IgG E IgM CADA
1 1,00

22,56 22,56

547 21644   LEUCOGRAMA
1 1,00

7,52 7,52

548 21645   LINFOCITOS T E B, CONTAGEM (ROSETA E OU IF) CADA
1 1,00

37,60 37,60

549 21646   LIPASE
1 4,00

7,52 30,08

550 21647   LÍPIDIOS TOTAIS
1 15,00

13,54 203,10

551 21648   LIPOPROTEINAS – LP (A)
1 1,00

13,54 13,54

552 21649   LIQUOR-ROTINA (CITOL.+QUIM.)
1 1,00

18,80 18,80

553 21650   LISTERIOSE-SOROLOGIA
1 1,00

11,28 11,28

554 21651   LITIO
1 15,00

13,54 203,10

555 21652   MACONHA – CANABINÓIDES – THC
1 1,00

45,12 45,12

556 21653   MACROPROLACTINA
1 3,00

18,80 56,40

557 21655   MAGNESIO URINARIO - 24H (MAGNESIURIA)
1 1,00

9,02 9,02

558 21654   MAGNÉSIO
1 25,00

5,60 140,00

559 21656   MANGANES, DOSAGEM DE
1 1,00

11,28 11,28

560 21657   MANTOUX  (PPD)
1 1,00

18,80 18,80

561 21659   MERCURIO URINÁRIO
1 1,00

11,28 11,28

562 21658   MERCURIO
1 5,00

18,80 94,00

563 21661   META-HEMOGLOBINA
1 1,00

10,53 10,53

564 21660   METABOLITOS DA COCAINA
1 1,00

45,12 45,12

565 21662   METANEFRINAS URINÁRIAS 24 HORAS
1 1,00

15,79 15,79

566 21663   METANOL-URINARIO
1 1,00

13,54 13,54

567 21890   MICOLÓGICO DIRETO + CULTURA DE FUNGOS PELE
1 10,00

18,80 188,00

568 21664   MICROALBUMINÚRIA
1 1,00

13,54 13,54

569 21665   MIELOGRAMA (PUNÇÃO DE MEDULA ÓSSEA)
1 1,00

82,72 82,72

570 21666   MIOGLOBINA-SORO
1 1,00

9,02 9,02

571 21667   MIOGLOBINA-URINARIA
1 1,00

9,02 9,02

572 21668   MUCO PROTEÍNAS
1 341,00

7,82 2.666,62

573 21669   MUTAÇÃO DE JAK 2 V617F
1 1,00

97,76 97,76

574 21670   MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS – ANTIC IgG
1 1,00

60,16 60,16

575 21671   MYCOBACTERIUM TUBERCULOSIS – DETECÇÃO POR PCR
1 1,00

48,13 48,13

576 21672   NEISSERIA GONORRHOEAE - DETECCAO POR PCR
1 1,00

15,04 15,04

577 21673   OXALATO(ÁCIDO OXÁLICO)
1 1,00

13,54 13,54

578 21674   OXALÚRIA – 24HORAS NA URINA
1 1,00

9,02 9,02

579 21675   OXCARBAZEPINA
1 1,00

30,08 30,08

580 21676   PAPILOMAVIRUS HUMANO HPV-DETECCAO POR PCR
1 1,00

60,16 60,16

581 21677   PARACOCCIDIOIDOMICOSE
1 1,00

22,56 22,56

582 21678   PARASITOLÓGICO DE FEZES (CADA)
1 1.500,00

6,02 9.030,00

583 21680   PARATORMONIO-MOLECULA INTACTA
1 1,00

9,02 9,02

584 21679   PARATORMÔNIO – PTH
1 4,00

18,80 75,20

585 21681   PARCIAL DE URINA
1 250,00

10,30 2.575,00

586 21682   PARVOVIRUS B 19 - DETECCAO POR PCR
1 3,00

75,20 225,60

587 21683   PARVOVÍRUS B 19 (IgG/IgM)
1 3,00

37,60 112,80

588 21684   PEPTÍDEO C
1 1,00

22,56 22,56

589 21685   PEQUISA DE PNEUMOCYSTI CARINI
1 1,00

9,02 9,02

590 21686   PERFIL GLICEMICO CLÁSSICO (JEJUM, 11HRS, 17 h)
1 1,00

24,06 24,06

591 21687   PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA
1 1,00

7,52 7,52

592 21688   PESQUISA DE AMINOACIDOS NA URINA
1 1,00

37,60 37,60

593
21689   PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES (ELISA) 1 1,00

9,02 9,02

594 21690   PESQUISA DE BAAR
1 83,00

13,54 1.123,82

595 21691   PESQUISA DE BACILO DIFTERICO
1 1,00

3,76 3,76

596 21692   PESQUISA DE CELULAS LE
1 1,00

11,28 11,28

597 21693   PESQUISA DE CISTINA NA URINA
1 1,00

7,52 7,52

598 21694   PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA
1 1,00

13,54 13,54

599 21695   PESQUISA DE CORPUSCULOS DE HEINZ
1 1,00

7,52 7,52

600 21696   PESQUISA DE CRISTAIS C/ LUZ POLARIZADA
1 1,00

1,50 1,50

601
21697   PESQUISA DE ENTEROBIUS VERMICULARES (OXIURUS OXIURA) 1 1,00

3,76 3,76

602 21698   PESQUISA DE EOSINOFILOS
1 1,00

7,52 7,52

603 21699   PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA
1 1,00

7,52 7,52

604 21700   PESQUISA DE FILARIA
1 1,00

7,52 7,52

605 21701   PESQUISA DE FUNGOS NAS FEZES
1 15,00

8,80 132,00

606 21702   PESQUISA DE GORDURA FECAL
1 1,00

7,52 7,52

607 21703   PESQUISA DE HAEMOPHILUS DUCREY
1 1,00

11,28 11,28

608 21704   PESQUISA DE HELICOBACTER PYLORI
1 1,00

21,81 21,81

609 21705   PESQUISA DE HEMOGLOBINA S
1 1,00

18,80 18,80

610 21706   PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES
1 1,00

3,76 3,76

611 21707   PESQUISA DE LEPTOSPIROSE
1 1,00

21,05 21,05

612 21708   PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES
1 34,00

6,77 230,18

613 21709   PESQUISA DE MUCOPOLISSACARIDEOS NA URINA
1 1,00

7,52 7,52

614 21710   PESQUISA DE MUTAÇÃO (HEMOCROMATOSE)
1 1,00

150,39 150,39

615
21711   PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMAS (EM FRAGMENTO DE MUCOSA) 1 1,00

4,51 4,51

616 21712   PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS
1 1,00

6,02 6,02

617 21713   PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES
1 1,00

18,80 18,80

618 21714   PESQUISA DE SUBSTANCIAS REDUTORAS NAS FEZES
1 1,00

6,77 6,77

619 21715   PESQUISA DE TIROSINA NA URINA
1 1,00

11,28 11,28

620 21716   PESQUISA DE TREPONEMA PALLIDUM
1 1,00

11,28 11,28

621 21717   PESQUISA DE TRIPANOSSOMA
1 1,00

11,28 11,28

622 21718   PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES
1 1,00

7,52 7,52

623 21719   PESQUISA LEUCÓCITOS FECAIS
1 1,00

7,41 7,41

624 21720   PESQUISA SANGUE OCULTO FEZES
1 8,00

7,41 59,28

625 21721   PIGMENTOS BILIARES-PESQUISA
1 1,00

7,52 7,52

626 21722   PIRIDINOLINA
1 1,00

75,20 75,20

627 21723   PLASMINOGENIO
1 1,00

15,04 15,04

628 21724   PORFOBILINOGENIO-PESQUISA
1 1,00

9,02 9,02

629 21727   POTASSIO URINARIO – 24H /
1 1,00

5,78 5,78

630 21726   POTASSIO URINARIO
1 5,00

6,02 30,10

631 21725   POTÁSSIO
1 20,00

5,77 115,40

632 21728   PROGESTERONA PLASMÁTICA
1 1,00

18,80 18,80

633 21729   PROLACTINA
1 50,00

15,36 768,00

634 21730   PROTEINA BENCE JONES – PESQUISA
1 1,00

9,02 9,02

635 21732   PROTEINA C – Dosagem
1 1,00

25,57 25,57

636 21733   PROTEINA C – FUNCIONAL
1 1,00

26,32 26,32

637 21735   PROTEÍNA C REATIVA ULTRASENSIVEL
1 1,00

18,80 18,80

638 21734   PROTEÍNA C REATIVA
1 341,00

12,03 4.102,23

639 21731   PROTEÍNA C
1 1,00

25,57 25,57

640 21737   PROTEINA S – Dosagem
1 1,00

25,57 25,57

641 21736   PROTEÍNA S
1 20,00

45,12 902,40

642 21738   PROTEINA URINÁRIA POR ELETROFORESE
1 1,00

11,28 11,28

643 21739   PROTEINAS (URINA DE 24 HORAS)
1 1,00

6,02 6,02

644 21741   PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES
1 243,00

7,87 1.912,41

645 21740   PROTEÍNAS TOTAIS
1 500,00

5,26 2.630,00

646 21742   PROTEINÚRIA AMOSTRA ISOLADA
1 3,00

8,27 24,81

647 21743   PROTEINÚRIA DE 12 HORAS
1 4,00

8,27 33,08

648 21744   PROTEINÚRIA DE 24 HORAS
1 1,00

8,27 8,27

649 21745   PROTOPORFININA ERITROCITARIA LIVRE – ZINCO
1 1,00

22,56 22,56

650 21746   PROTOPORFIRINA LIVRE ERITROCITARIA
1 1,00

15,04 15,04

651 21747   PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA
1 1,00

3,76 3,76

652 21748   PROVA DE LH-RH:DOSAGEM DO LH (CD AMOSTRA)
1 1,00

15,04 15,04

653 21749   PROVA DE LIB GH C/ INSULINA HG BASAL E PàS-IN
1 1,00

15,04 15,04

654 21750   PROVA DE PROGRESSAO ESPERMATICA (CADA)
1 1,00

15,04 15,04

655 21751   PROVA DE RETRACAO DO COAGULO
1 1,00

6,77 6,77

656 21752   PROVA DO LAÇO
1 20,00

7,52 150,40

657
21753   PROVA DO LATEX P/ HAEMOPHILLUS INFLUENZAE, STREPTOCOCCUS 1 5,00

9,02 45,10

658 21754   PSA – ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO
1 30,00

30,08 902,40

659 21755   PSA – TOTAL /LIVRE
1 31,00

18,05 559,55

660 21756   QUANTIFICACAO DE LINFÓCITOS CD3/ CD4/ CD8
1 1,00

22,56 22,56

661 21757   QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1
1 1,00

142,87 142,87

662 21758   QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C
1 1,00

112,79 112,79

663 21759   RASTREIO P/ DEFICIENCIA DE ENZIMAS ERITROCITARIAS
1 1,00

3,01 3,01

664
21760   REACAO DE HEMAGLUTINACAO (TPHA) P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS 1 2,00

5,26 10,52

665 21761   RENINA
1 1,00

22,56 22,56

666 21762   RETICULÓCITOS - CONTAGEM
1 1,00

5,62 5,62

667 21763   RETRAÇÃO DO COÁGULO
1 1,00

5,26 5,26

668 21764   RUBÉOLA ANTICORPOS IgG
1 10,00

18,80 188,00

669 21765   RUBÉOLA ANTICORPOS IgM
1 10,00

18,80 188,00

670 21766   SARAMPO IgG /IgM  CADA
1 1,00

22,56 22,56

671 21767   SECREÇÃO URETRAL (A FRESCO)
1 1,00

7,52 7,52

672 21768   SECREÇÃO URETRAL (BACTERIOSCOPIA)
1 31,00

9,55 296,05

673 21769   SECREÇÃO VAGINAL (BACTERIOSCOPIA)
1 42,00

9,55 401,10

674 21770   SEROTONINA
1 10,00

16,54 165,40

675 21771   SÍFILIS – ANTICORPOS IgC
1 10,00

13,54 135,40

676 21772   SÍFILIS – ANTICORPOS IgM
1 10,00

13,54 135,40

677 21773   SÍFILIS , SOROLOGIA VDRL
1 20,00

9,78 195,60

678 21775   SÓDIO URINÁRIO (NATRIURIA)
1 1,00

3,01 3,01

679 21776   SÓDIO URINÁRIO 24 H
1 1,00

9,02 9,02

680 21774   SÓDIO
1 10,00

5,77 57,70

681 21777   SOMATOMEDICA C-IGF -1
1 1,00

18,80 18,80

682 21778   SOROLOGIA P/ CISTICERCOSE IgG, IgM  CADA
1 1,00

15,04 15,04

683 21779   SOROLOGIA PARA BLASTOMICOSE
1 1,00

22,56 22,56

684 21780   SOROLOGIA PARA BRUCELOSE
1 1,00

18,80 18,80

685 21781   SOROLOGIA PARA HELICOBACTER PYLORI
1 1,00

22,56 22,56

686
21782   SOROLOGIA PARA MICOPLASMA PNEUMONIAL (ELISA) IgG 1 1,00

21,05 21,05

687
21783   SOROLOGIA PARA MICOPLASMA PNEUMONIAL (ELISA) IgM 1 1,00

21,05 21,05

688 21784   SOROLOGIA PARA MONONUCLEOSE
1 1,00

11,28 11,28

689 21785   SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES
1 1,00

6,11 6,11

690 21786   SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)
1 1,00

15,04 15,04

691 21788   T3 – TRIIODOTIRONINA LIVRE
1 220,00

13,54 2.978,80

692 21787   T3 – TRIIODOTIRONINA
1 220,00

13,54 2.978,80

693 21791   T4-TIROXINA NEONATAL
1 1,00

11,28 11,28

694 21789   T4 – TIROXINA
1 340,00

13,54 4.603,60

695 21790   T4 – TIROXINA LIVRE
1 340,00

13,54 4.603,60

696 21792   TACROLIMUS
1 1,00

67,68 67,68

697 21793   TEMPO DE COAGULAÇÃO (CELITE)
1 1,00

6,01 6,01

698 21794   TEMPO DE COAGULAÇÃO (LEE WHITE)
1 1,00

6,77 6,77

699 21795   TEMPO DE SANGRAMENTO (DUKE)
1 1,00

11,28 11,28

700 21796   TEMPO DE SANGRAMENTO DE IVY
1 1,00

7,51 7,51

701 21797   TEMPO DE TROMBINA
1 1,00

7,52 7,52

702 21798   TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA – KPTT
1 249,00

7,82 1.947,18

703 21799   TEMPO E ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP
1 322,00

9,40 3.026,80

704 21800   TEOFILINA
1 1,00

15,04 15,04

705
21801   TESTE CLOMIDINA PARA HORMÔNIO DO CRESCIMENTO GH 0ʼ-30ʼ-60ʼ-90ʼ-120ʼ  
C

1 1,00
41,36 41,36

706 21802   TESTE DE AGREGACAO DE PLAQUETAS
1 1,00

9,02 9,02

707 21811   TESTE DE ESTIMULO DO HGH APÓS GLUCAGON
1 1,00

37,60 37,60

708 21803   TESTE DE HAM (HEMOLISE ACIDA)
1 1,00

7,52 7,52

709 21804   TESTE DE HOLHANDER NO SUCO GASTRICO
1 1,00

7,52 7,52

710 21805   TESTE DE PATERNIDADE
1 1,00

179,72 179,72

711
21806   TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APÓS DEXAMETASONA 1 1,00

13,54 13,54

712 21807   TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APÓS GLICOSE
1 1,00

13,54 13,54

713 21808   TESTE DE TOLERANCIA A GLICOSE
1 60,00

14,29 857,40

714 21809   TESTE DE TOLERANCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTE
1 1,00

9,02 9,02

715 21812   TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE
1 6,00

18,80 112,80

716 21813   TESTE DE TOLERANCIA A MALTOSE
1 6,00

13,54 81,24

717 21814   TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)
1 1,00

18,80 18,80

718 21815   TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
1 5,00

13,54 67,70

719 21816   TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS
1 5,00

13,54 67,70

720 21817   TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)
1 1,00

7,52 7,52

721 21818   TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS
1 1,00

9,02 9,02

722 21819   TESTOSTERONA LIVRE
1 10,00

18,80 188,00

723 21820   TESTOSTERONA TOTAL
1 10,00

18,80 188,00

724 21821   TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B
1 1,00

13,54 13,54

725 21822   TOTAL /LIVRE - PSA
1 1,00

21,05 21,05

726 21823   TOXOCARA ANTICORPOS IgM
1 1,00

18,80 18,80

727 21824   TOXOCARA, ANTICORPOS  IgG
1 1,00

26,32 26,32

728 21826   TOXOCARIASE-ANTICORPOS
1 1,00

18,80 18,80

729 21825   TOXOCARIÁSE (IgM)
1 1,00

18,80 18,80

730 21832   TOXOPLASMOSE-ANTICORPOS IgA (ELISA)
1 1,00

18,80 18,80

731 21827   TOXOPLASMOSE ANTICORPOS  IgG
1 10,00

15,79 157,90

732 21828   TOXOPLASMOSE ANTICORPOS  IgM
1 10,00

18,05 180,50

733 21829   TOXOPLASMOSE ANTICORPOS IGM (CAPTURA)
1 1,00

18,80 18,80

734 21830   TOXOPLASMOSE GONDII-DETECCAO POR PCR
1 1,00

15,04 15,04

735 21831   TOXOPLASMOSE POR AVIDEZ IgG
1 5,00

26,32 131,60

736 21893   TRAKOLIMUS
1 5,00

3,76 18,80

737 21833   TRANSAMINASE OXALACÉTICA – TGO (aspartato amino transferase)
1 20,00

6,77 135,40

738 21834   TRANSAMINASE PIRÚVICA – TGP (alanina amino trasnferase)
1 20,00

6,77 135,40

739 21835   TRANSFERRINA - SATURAÇAO
1 5,00

15,04 75,20

740 21836   TRANSGLUTAMINASE IgA
1 1,00

18,80 18,80

741 21837   TRANSGLUTAMINASE IgG
1 1,00

18,80 18,80

742 21838   TRANSGLUTAMINASE IgM
1 1,00

18,80 18,80

743 21839   TREPONEMA PALLIDUM-ANTICORPOS IgM
1 1,00

11,28 11,28

744 21840   TREPONEMA PALLIDUM-PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

745 21841   TRIAGEM TOXICOLOGICA
1 1,00

150,39 150,39

746 21842   TRICEPTAL
1 1,00

9,02 9,02

747 21843   TRICLOROCOMPOSTO TOTAIS
1 1,00

11,28 11,28

748 21844   TRIGLICERÍDEOS
1 50,00

7,75 387,50

749 21845   TRIPSINA IMUNORREATIVA
1 1,00

11,28 11,28

750 21846   TRIPSINA NAS FEZES
1 1,00

22,56 22,56

751 21847   TROPONINA CARDIACA I
1 1,00

21,05 21,05

752
21848   TRYPANOSSOMA CRUZI (CHAGAS POR IMUNOFLUORESCENCIA) 1 1,00

18,80 18,80

753 21849   TSH ANTICORPO RECEPTOR – TRAB
1 10,00

22,56 225,60

754 21851   UREIA URINARIA - 24H
1 3,00

7,52 22,56

755 21850   URÉIA
1 530,00

6,77 3.588,10

756 21852   UROBILINOGENIO-PESQUISA
1 1,00

9,78 9,78

757 21853   UROCULTURA - CULTURA DE URINA
1 530,00

11,66 6.179,80

758 21854   UROPORFIRINA - PESQUISA
1 1,00

11,28 11,28

759 21855   VARICELA $-ANTICORPOS IgG E IgM
1 1,00

26,32 26,32

760 21856   VARICELA ZOSTER-DETECCAO POR PCR
1 1,00

26,32 26,32

761 21857   VDRL – LUES
1 354,00

9,78 3.462,12

762 21858   VDRL P/ DETECCAO DE SIFILIS EM GESTANTE
1 4,00

9,78 39,12

763 21859   VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO - VHS
1 543,00

7,52 4.083,36

764 21860   VITAMINA A
1 30,00

22,56 676,80

765 21861   VITAMINA B1
1 10,00

45,12 451,20

766 21862   VITAMINA B12
1 50,00

15,04 752,00

767 21863   VITAMINA C
1 20,00

33,84 676,80

768 21865   VITAMINA D – 25 HDROXI
1 10,00

18,80 188,00

769 21866   VITAMINA D –1,25 HDROXI
1 10,00

33,84 338,40

770 21864   VITAMINA D
1 10,00

15,04 150,40

771 21867   VITAMINA E
1 2,00

37,60 75,20

772 21868   VITAMINA H (BIOTINA)
1 2,00

37,60 75,20

773 21869   VITAMINA K
1 2,00

172,95 345,90

774 21870   WAALER ROSE
1 10,00

8,87 88,70

775 21871   WASSERMAN-REACAO
1 10,00

11,28 112,80

776 21872   WEINBERG(CISTISCERCOSE), REAÇÃO DE
1 10,00

11,28 112,80

777 21873   WIDAL (FEBRE TOFOIDE), REAÇÃO DE
1 10,00

11,28 112,80

778 21874   WUCHERERIA BANCROFTI-PESQUISA
1 10,00

7,52 75,18

779 21875   ZINCO SÉRICO
1 30,00

15,04 451,17

780 21876   ZINCO URINARIO
1 10,00

18,80 188,00

    
V A L O R

T O T A L

: 293.000,00

O B J E T O :  A Q U I S I Ç Ã O  D E  0 2  ( D O I S )  V E Í C U L O S  D E  P A S S E I O  0  K M . .  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais).         

DATA DE ASSINATURA: 11 de outubro de 2018.

 

       

IVAN PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2018-PMFJ 

 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, através da Presidente 
da Comissão de Licitação, torna público a realização da licitação 
modalidade Tomada de Preços n.º 04/2018-PMFJ às 9:00 horas do dia 
08 de novembro de 2018 ,  na Prefeitura Municipal,  situada a Rua Padre 
Emílio Barbieri,  339, fone (42) 3639 8106,  cujo objeto é a  Contratação 
de empresa para execução de 2.557,17m² de pavimentação poliédrica  
com passeio das Ruas Segredão e Sete de Setembro , conforme Contrato 
de repasse n.º 856794/2017 –  operação 1044893-07, celebrado entre a 
União, por intermédio do Ministério das Cidades –  Programa 
Planejamento Urbano, Pavimentação de Vias Urbanas - e o Município 
de Foz do Jordão . O edital e seus anexos estarão à disposição de todas 
as empresas interessadas e deverão ser retirados na sede da Prefeitura 
Municipal,  no endereço supra citado,  junto a Divisão de Licitações ou 
solicitados via e-mail: comprasfozdojordao@outlook.com ou através do 
site do município.  

 
Foz do Jordão, 19 de outubro de 2018.  

 
ANDRESSA DA SILVA DE SOUZA  

Presidente Comissão de Licitação  
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DECRETO N° 84/2018

SÚMULA: Autoriza o RPPS- Regime Próprio de Previdência Social
abrir Crédito Adicional Suplementar, no exercício de 2.018, no valor
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e dá outras providências.

                                   
   

O  Prefeito  Municipal  de  Foz  do  Jordão,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
amparado na Lei Municipal nº 775/2017, resolve:

Art. 1º: Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do exercício de 2018, o
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a título de Crédito Adicional Suplementar por remanejamento, destinado
ao suporte das despesas em geral.

Art. 2º: Fica autorizada a suplementação da conta de despesa abaixo, destinada ao suporte das despesas
próprias da entidade na dotação orçamentária constante na conta  abaixo: 

12; REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE FOZ DO JORDÃO;    Acréscimo;  20.000,00  
12.001;  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL
09.272.0013.2001; ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO RPPS  
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS PESSOA FISICA   
60 – 0001 Recursos do tesouro (descentralizados)   

Art. 3º. Para cobertura do crédito será utilizada a anulação da conta de despesa:

12; REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DE FOZ DO JORDÃO;    Acréscimo;  20.000,00  
12.001;  REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL
09.272.0013.2001; ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO RPPS  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEITOS PESSOA JURIDICA   
70 – 0001 Recursos do tesouro (descentralizados)   

Art. 4º: Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Jordão, em 17 de outubro de 2018.

 
                    
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2018/PMEAI 
 

 Eu, JOSÉ CARLOS ANDREIV, Pregoeiro nomeado através da Portaria nº 002/2018, de 
03/01/2018, ADJUDICO os objetos constantes no Pregão Eletrônico nº 050/2018/PMEAI, cujo 
objeto é aquisição de 01 (um) Veículo Ambulância para Simples Remoção Tipo A, novo, zero km, com 
recursos do Termo de Compromisso Ambulância nº 41075417121818433558 do Ministério da Saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte 
empresa: 

 
a) MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI, CNPJ/MF sob nº 

03.093.776/0001-91, da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, no Lote nº 01, com o valor global 
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 19 de outubro de 2018. 
 
 
 

JOSÉ CARLOS ANDREIV 
Pregoeiro 

 
                    
 
 
 
 
 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2018/PMEAI 

 
 Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se 
regularmente desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que 
deu ensejo à instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 
    Sigam-se os ulteriores termos. 

 
Espigão Alto do Iguaçu, 19 de outubro de 2018. 

 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

                  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: J. KUSS & CIA LTDA - ME.
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 121/2017/PMEAI (PREGÃO
PRESENCIAL Nº 059/2017), FIRMADO EM 20 DE OUTUBRO DE 2017, POR MAIS 12 (DOZE) MESES,
OU  SEJA,  ATÉ  A  DATA  DE  19  DE  OUTUBRO  DE  2019,  E  CONSEQÜENTEMENTE  O  PRAZO  DE
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  HOSPEDAGEM,  ALIMENTAÇÃO  E  TRANSPORTE  NA  CIDADE  DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, PARA PACIENTES E ACOMPANHANTES EM TRATAMENTO MÉDICO
E CIRÚRGICO, ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II,
DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
FICA REAJUSTADO O VALOR DO CONTRATO, COM BASE NO IGP-M (ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DE
MERCADO  DA  FUNDAÇÃO  GETÚLIO  VARGAS)  ACUMULADO  NOS  ÚLTIMOS  DOZE  MESES,  NO
PERCENTUAL DE 10,04%, PASSANDO O VALOR DA DIÁRIA DE R$ 70,00 (SETENTA REAIS) PARA R$
77,00 (SETENTA E SETE REAIS), E CONSEQUENTEMENTE O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 21.000,00
(VINTE E UM MIL REAIS) PARA R$ 23.100,00 (VINTE E TRÊS MIL E CEM REAIS), A PARTIR DO DIA
20 DE OUTUBRO DE 2018.
ASSINATURA: 19/10/2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
REFERENTE À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018 

DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 059/2018 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018 

O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, de acordo com o art. 11, inciso III, do Decreto 
Municipal nº 122/2014, de 19 de setembro de 2014, torna público o Registro de Preços, referente à Ata acima 
enumerada, assinada em 18 de outubro de 2018, com validade de 12 meses, de acordo com a homologação 
datada do dia 17/10/2018, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES - ME CNPJ Nº 
17.676.642/0001-08 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 ABAIXADOR DE LÍNGUA C/100UN 
EM MADEIRA DESCARTÁVEL 
FORMATO CONVENCIONAL LISO 
SUPERFÍCIE E BORDAS 
PERFEITAMENTE ACABADAS 
ESPESSURA E LARGURA 
UNIFORME EM TODA A SUA 
EXTENSÃO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO 1,4 CM DE 
LARGURA 0,5 MM DE ESPESSURA 

UN 250,00 TALGE 2,14 535,00 

002 ÁGUA DESTILADA 10 ML USO 
INJETÁVEL. ESTÉRIL E 
ASPIROGÊNICA. USO ADULTO E 
PEDIÁTRICO. 

UN 1.000,00 ISOFARMA 0,12 120,00 

006 AGULHA DESCARTÁVEL 
0,45X13MM CX C/100UN. ESTÉRIL, 
ATOXICA, APIROGÊNICA 

UN 400,00 DESCARPACK 4,70 1.880,00 

007 AGULHA DESCARTÁVEL 
0,55X20MM CX C/ 100UN ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA 

UN 100,00 DESCARPACK 5,00 500,00 

008 AGULHA DESCARTÁVEL 0,6X25MM 
CX C/ 100UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 350,00 SOLIDOR 5,00 1.750,00 

010 AGULHA DESCARTÁVEL 0,7X30MM 
CX C/ 100UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 100,00 SOLIDOR 5,00 500,00 

014 ALCOOL EM GEL ANTI-SEPTICO 
70% UNIDADE COM 500GR 

UN 1.000,00 TUPI 3,42 3.420,00 

016 ALMOTOLIA 300ML, COR BRANCA, 
BICO COM TAMPA, BICO RETO, 
GRADUADO 

UN 100,00 JPROLAB  
250 ML 

1,70 170,00 

018 APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL 
VERIFICADO E APROVADO PELO 
INMETRO COM MANÔMETRO 
ANERÓIDE (NÃO UTILIZA 
LÍQUIDOS) EM ESCALA DE 0 A 
300MMHG, CAIXA INJETADA EM 
LIGA DE ZINCO COM PINTURA DE 
AR DE ALTA RESISTÊNCIA, 
MOSTRADOR PLANO, COM 
VÁLVULA DE METAL ALTAMENTE 
RESISTENTE COM REGULAGEM 
DE SAÍDA DE AR SENSÍVEL, 
BRAÇADEIRA EM NYLON LAVÁVEL 
COM FECHO EM VELCRO 
RESISTENTE. POSSUI MANGUITO 
DE BORRACHA VULCANIZADA 

UN 10,00 PREMIUM 50,00 500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

COM DUAS SAÍDAS, SEM 
EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE E PÊRA 
INSULFLADORA DE BORRACHA 
VULCANIZADA COM SISTEMA DE 
RETORNO EM METAL, COM 
ESFERA DE AÇO INOX DE ALTA 
DURABILIDADE. BRAÇADEIRA: 
NYLON ANTI-ALÉRGICO E 
TRATAMENTO IMPERMEÁVEL 
COR: CINZA FECHAMENTO: 
VELCRO PERA INSULFLADORA: 
BORRACHA VULCANIZADA COM 
SISTEMA DE RETORNO EM METAL, 
COM ESFERA DE AÇO INOX DE 
ALTA DURABILIDADE 
MANÔMETRO: ANERÓIDE COM 
ESCALA DE 0 A 300 MM/HG 
DURABILIDADE VÁLVULA: METAL 
ALTAMENTE RESISTENTE COM 
REGULAGEM DE SAÍDA DE AR 
SENSÍVEL GARANTIA IGUAL OU 
SUPERIOR A 2 ANOS 
FECHAMENTO: VELCRO MEDIDAS 
BRAÇADEIRA INFANTIL: 10,0 X 
23,0cm 

020 ATADURA CREPE TAMANHO: 10CM 
X 1,8M. COMPOSIÇÃO: 80% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO E 16% 
POLIÉSTER 13 FIOS/CM² NÃO É 
COMPOSIÇÃO: 80% ALGODÃO, 4% 
ELASTANO E 16% POLIÉSTER 13 
FIOS/CM² NÃO É ESTÉRIL, PODE 
SER ESTERILIZADO EM 
AUTOCLAVE, ÓXIDO DE ETILENO 
OU IRRADIAÇÃO GAMA 

UN 2.000,00 ERIMAX 0,34 680,00 

021 ATADURA DE CREPE TAMANHO 
08CM X 1,8M COMPOSIÇÃO: 80% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO E 16% 
POLIÉSTER 13 FIOS/CM² NÃO É 
ESTÉRIL, PODE SER 
ESTERILIZADO EM AUTOCLAVE, 
ÓXIDO DE ETILENO OU 
IRRADIAÇÃO GAMA 

UN 2.000,00 ERIMAX 0,27 540,00 

026 BOLSA COLETORA DE URINA 
SISTEMA FECHADO DE PERNA 750 
ML COM EXTENSÃO FABRICADO 
EM PVC ATOXICO PNEUMÁTICO, 
VÁVULA ANTIREFLUXO, CONETOR 
DE ENTRADA E SAÍDA DA 
DRENAGEM, TIRAS ELÁSTICAS 
PARA FIXAÇÃO NA PERNA (COM 
REGULAGEM), TORNEIRA DE 
ESCOAMENTO DE FLUÍDOS NA 
PARTE INFERIOR, TELA 
PROTETORA DE PELE ANTI-
ALERGÊNICA, EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERELIZADO A GÁS ÓXIDO E 
ETILENO 

UN 1.000,00 MEDSONDA 5,10 5.100,00 

027 BOLSA DE COLOSTOMIA 45MM 
OPACA COM 10 UNIDADES + 1 
CLIP, OPACA É UMA BOLSA PARA 

UN 200,00 CONVATEC 12,60 2.520,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

OSTOMIA, QUE É PARTE 
INTEGRANTE DO SISTEMA DE 
DUAS PEÇAS, COMPOSTA DE 
ACETATO DE VINILETILENO (EVA), 
CLORETO DE POLIVINILIDENO 
(PVDC), POLIETILENO, ACETATO 
DE VINILA E ACRILATO DE METIL 
ETILENO. CAIXA COM 10 
UNIDADES - PARA ESTOMAS DE 
45MM - USO ÚNICO - PRODUTO 
COM VALIDADE 

029 CABO DE BISTURI Nº 4 (LAM. 18 A 
36) PARA LÂMINAS Nº 18 A 36. - 
MATERIAL: PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI-420 - TAMANHO: 
20CM. TAMANHO: 20CM - 
EMBALAGEM: PLÁSTICA 
INDIVIDUAL, CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE 

UN 15,00 ABC 5,92 88,80 

032 CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO JELCO18G, CAIXA 
CONTENDO 50UN -LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM -ENVELOPE COM 01 
UNIDADE -ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO 

UN 20,00 DESCARPACK 23,50 470,00 

033 CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO JELCO20G. -LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM -ENVELOPE COM 01 
UNIDADE -ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO -PRODUTO DE USO 
ÚNICO 

UN 50,00 DESCARPACK 23,00 1.150,00 

034 CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO JELCO22G, CAIXA 
CONTENDO 50UN. -ENVELOPE 
COM 01 UNIDADE NA EMBALAGEM 
-ESTÉRIL: ÓXIDO DE ETILENO 

UN 40,00 DESCARPACK 22,80 912,00 

035 CATETER INTRAVASCULAR 
PERFÉRICO JELCO24G CAIXA 
CONTENDO 50UN. -LOTE E 
VALIDADE EXPRESSOS NA 
EMBALAGEM -ENVELOPE COM 01 
UNIDADE -ESTÉRIL: ÓXIDO DE 
ETILENO 

UN 30,00 DESCARPACK 24,50 735,00 

036 CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO 
TIPO ÓCULOS PACOTE COM 20 
UNIDADES. - EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
GAMA - P.V.C. ATÓXICO 
SILICONADO - ESTÉRIL - ATÓXICA - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
INFORMAÇÕES SOBRE 
PROCEDÊNCIA E VALIDADE 
IMPRESSAS NA EMBALAGEM. 
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO OU MATERIAIS. 

UN 100,00 BIOBASE 13,60 1.360,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  22/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 – PMNL 
 

O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 867, 
Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VITALSUL DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI – ME, com sede na Rua Vicente Setembrino Palottin, nº 455, bairro Padre Ulrico, 
CEP:85.604-446, Francisco Beltrão e inscrita no CNPJ sob nº 27.860.256/0001-25, representado pelo Sr. KARINA 
WERLANG, portador da Carteira de Identidade RG nº 5.958.918-0 e CPF/MF sob o nº 039.084.309-17 doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 22/2018 - PMNL, 
celebrado em 17 de abril  de 2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital Pregão Presencial n°. 15/2018 - PMNL, bem como nos termos da proposta apresentada pela 
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA DAS UNIDADES DE 
SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL SEVERINO DA ROSA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder reequilíbrio econômico para o produto, conforme tabela a seguir. 

Lote Item Produto/Serviço Quant. 

Licitada 

Preço 

Unitário 

Total Saldo 

Requisitado 

Total Saldo a 

Requisitar  

Preço 

Atual 

Total 

Atual 

Total 

Acréscimo 

1 275 Sulfato de Neomicina 5mg/g + 
Bacitracina Zinica 250UI/g 10 g 

1500 Un 2,34 1.650,00 1.000 un 1.100,00 500 un 1,62 810,00 260,00 

TOTAL 260,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude reequilíbrio econômico no valor de R$ 260,00 (Duzentos e Sessenta Reais), o valor 

total contratado passa de R$ 115.157,75 (Cento e Quinze Mil, Cento e Cinqüenta e Sete Reais e Setenta e Cinco 

Centavos) para R$ 115.417,75 (Cento e Quinze Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e Setenta e Cinco Centavos).   

CLAUSULA TERCEIRA: A presente repactuação de valores se justifica pelos referidos produtos que vem sofrendo 

forte elevação em virtude da majoração do preço forme demonstrado pela empresa através de notas fiscais de 

compra. 

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II e art. 65, II ''d'' da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente termo 

aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Nova Laranjeiras 17  de outubro de 2018. 

 
      ----------------------------                                                                                ----------------------------------------- 

     JOSE LINEU GOMES                                                                                     KARINA WERLANG 
  Contratante                                                                    Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________                          _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

1º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  31/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2018 – PMNL 
 

O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 
867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ODONTOMEDI 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, com sede na Av. Luiz Antônio Faedo, Nº 1612, Bairro 
Industrial, CEP: 85.601-275, Francisco Beltrão - Pr e inscrita no CNPJ sob nº 06.194.440/0001-03, representado pelo 
Sra. ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.468.527-Pr e CPF/MF sob o nº 
896.860.049-04, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 31/2018 - PMNL, celebrado em 25 de abril  de 2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 08/2018 - PMNL, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Aquis ição de equipamentos, materiais e produtos odontológicos, para manutenção das 
unidades de saúde do municíp io.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo suprimir o produtos, conforme tabela a seguir. 

Produto Licitado SALDO A  EQUISITAR  Valor Unit. SALDO SALDO A SUPLIMIR 

PASTA MAISTO 10g 16 und 45,90 734,40 734,40 

    734,40 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da supressão de R$ 734,90 (Setecentos e Trinta e Quatro Reais e Quarenta 

Centavos), passando o total contratado de R$ 76.771,75 ( Setenta e Seis Mil, Setecentos e Setenta e Um Real e 

Setenta e Cinco Centavos) para R$ 76.037,35 (Setenta e Seis Mil e Trinta e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos).   

CLAUSULA TERCEIRA: : A presente repactuação de valores se justifica pelo referido produto estar indisponível no 

momento, conforme justificativa apresentada junto ao pedido de cancelamento do item. 

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II e art. 65, II ''d'' da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente 

termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Nova Laranjeiras 11 de outubro  de 2018. 

 
      ----------------------------                                                                                       ----- ----------------------------------------- 

     JOSE LINEU GOMES                                                                                   ANIMARI TEREZINHA GUIMARÃES 
  Contratante                                                                         Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________   _______________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

2º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  20/2018 – PMNL 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2018 – PMNL 
 

O MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS,  Estado do Paraná, situado a Rua Rio Grande do Sul, 2122, centro, Nova 
Laranjeiras, PR., inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em 
Exercício Sr. JOSE LINEU GOMES, brasileiro, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 1.328.459-8 
SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e domiciliado na residente e domiciliado na Rua Das Violetas, nº 
867, Loteamento Bueno, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CIRURGICA ONIX 
– EIRELI  -  ME ,  com sede na Rua Tovacu, Nº 1220, CEP: 86.702-590, Vi la  Tr iangulo,  Arapongas -  
Pr  e  inscri ta  no CNPJ sob nº 20.419.709/0001-33 ,  representado pela  Sra.  LARISSA CARDOSO 
MACHADO ,  portador da Carteira  de Ident idade RG nº 12.484.409-6 e CPF/MF sob o nº 
081.176.039-18, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 20/2018 - PMNL, celebrado em 17 de abril  de 2018, nos termos da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial n°. 15/2018 - PMNL, bem como nos termos da 
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA DAS UNIDADES DE 
SAÚDE E PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL SEVERINO DA ROSA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO 

O presente termo tem por objetivo a supressão para o produto, conforme tabela a seguir. 

Produto Licitado SALDO A  EQUISITAR  Valor Unit. SALDO SALDO A 
SUPLIMIR 

CEFTRIAXONA 1GM IV DISSODICO 1800,00 2,84 5.112,00 5.112,00 

    5.112,00 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da suspensão do medicamentos CEFTRIAXONA 1GM IV DISSODICO, será suprimido 

do contrato o valor de  R$ 5.112,00  o valor total contratado passa de R$ 2 07.032,00 (Duzentos e sete mil e trinta e 

dois reais) para R$ 201.920,00 (Duzentos e Um Mil Novecentos e Vinte reais).   

CLAUSULA TERCEIRA: A presente repactuação de valores se justifica pelo referido produto estar indisponível no 

momento, conforme justificativa apresentada junto ao pedido de cancelamento do item.  

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, II e art. 65, II ''d'' da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente 

termo aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Nova Laranjeiras 16 de outubro de 2018. 

 
      ----------------------------                                                                             ----------------------------------------- 

     JOSE LINEU GOMES                                                                                LARISSA CARDOSO MACHADO 
  Contratante                                                            Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_______________________________   _______________________________ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2018

CONTRATANTE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO
JORDÃO, Estado do Paraná, com sede à Rua Governador Parigot de Souza, nº 156,
centro,  inscrito  no  CGC/MF  nº  07.602.215/0001-21,  neste  ato  representado  pelo
Presidente,  em pleno exercício  de  seu mandato  e  funções,  Sr.  Edson José Bocalon,
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.223.401-2 e do CPF/MF nº 033.762.119-57, e

CONTRATADA: MATILDE DA LUZ MARTINS ABREU.

OBJETO: ASSESSORIA JURÍDICA.

VALOR: R$ 9.480,00 (nove mil quatrocentos e oitenta reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Durante a vigência do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de setembro de 2018.

FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

Foz do Jordão, 19 de outubro de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2018

CONTRATANTE: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE FOZ DO
JORDÃO, Estado do Paraná, com sede à Rua Governador Parigot de Souza, nº 156,
centro,  inscrito  no  CGC/MF  nº  07.602.215/0001-21,  neste  ato  representado  pelo
Presidente,  em pleno exercício  de  seu mandato  e  funções,  Sr.  Edson José Bocalon,
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.223.401-2 e do CPF/MF nº 033.762.119-57, e

CONTRATADO: WILIANS DE OLIVEIRA.

OBJETO: ASSESSORIA JURÍDICA.

VALOR: R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Durante a vigência do contrato.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 5 (cinco) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 02 de maio de 2018.

FORO: Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

Foz do Jordão, 19 de outubro de 2018.
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037 CATETER URETRAL LUBRIFICADO 
SPEEDICATH MASCULINO 
NUMERO 12 

UN 350,00 KOLPLAST 8,60 3.010,00 

042 COLAR CERVICAL PEÇA INJETADA 
EM POLIESTIRENO DE ALTA 
DENSIDADE O POLIESTIRENO 
DELE É TODO DE UMA COR E 
ASSIM CADA TAMANHO TEM A SUA 
COR, FACILITANDO NA HORA DO 
SOCORRO LOCALIZAR 
FACILMENTE O TAMANHO 
NECESSÁRIO REVESTIDO COM 
EVA, RESISTENTE A FRATURA 
NÃO VAI PINO PRETO ELE É 
INTEIRIÇO FACILITANDO A 
HIGIENIZAÇÃO E NÃO QUEBRA 
FACILMENTE POR SER INJETADO 
CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, INJETADO EM PEÇA 
ÚNICA, COM 2 MM, PERMITINDO 
UMA MAIOR RESISTÊNCIA E 
APOIO. É REVESTIDO COM 
ESPUMA MACIA TIPO EVA (ETIL 
VINIL ACETATO) ESPECIAL. 
FECHADO COM VELCRO DE 50 MM. 
PADRÃO DE CORES UNIVERSAL, 
PARA IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO. NA PARTE POSTERIOR 
(NUCA), POSSUI ABERTURA PARA 
PALPAÇÃO E VENTILAÇÃO DA 
NUCA. NA PARTE DA FRENTE, 
POSSUI ABERTURA QUE PERMITE 
A PALPAÇÃO DO PULSO 
CAROTÍDEO E ACESSO À 
TRAQUÉIA. TAMANHOS PP, P, M, G 
E INFANTIL 

UN 30,00 ORTOCENTER 12,54 376,20 

046 CUBA REDONDA INOX 10 X 05CM - 
BACIA PARA ASSEPSIA EM AÇO 
INOXIDÁVEL - DIMENSÕES: 10 X 5 
CM - CAPACIDADE: 300 ML - 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL - 
FABRICANTE: FAMI-ITÁ - VALIDADE 
INDETERMINADA. 

UN 10,00 FAVA 8,25 82,50 

051 ELETRODO ECG ADULTO COM 
ADESIVO DE ADERÊNCIA 
EFICIENTE PARA APLICAÇÕES DE 
LONGA DURAÇÃO.CAPA PLÁSTICA 
QUE MANTÉM A UMIDADE DO 
GEL.FABRICADO EM ESPUMA DE 
ALTA DENSIDADE. GEL SÓLIDO DE 
CLORETO DE POTÁSSIO 
PROTEGIDO CONTRA 
RESSECAMENTO POR UM ANEL 
PLÁSTICO.CONTÉM 50 UNIDADES 
DE ELETRODO ECG 
DESCARTÁVEL 

UN 10,00 SOLIDOR 9,64 96,40 

052 EQUIPAMENTO VERTICAL DE 
FORMATO EXTERNO E INTERNO 
RETANGULAR DESENVOLVIDO 
ESPECIFICAMENTE PARA A 
GUARDA CIENTÍFICA DE VACINAS 
COM GRANDE CAPACIDADE DE 

UN 1,00 BIOTECNO 9.700,00 9.700,00 



Edição 3005Publicação ofi cial Sábado | 20 de Outubro de 2018
www.jcorreiodopovo.com.br
O jornal da Cantu4A
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RECUPERAÇÃO TÉRMICA E 
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA 
INTERNA ESTABILIZADA EM 4,0 ºC, 
MAIS OU MENOS 1°C, DENTRO DAS 
ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE E CERTIFICADO PELA 
ANVISA, QUALIDADE TOTAL 
ISO9001-2008, ISO 13485-2003 E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS 
DE FABRICAÇÃO BPF CONFORME 
RDC 59, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS PRINCIPAIS: 
EQUIPAMENTO ESTRUTURADO E 
ISENTO DE VIBRAÇÕES, 
CAPACIDADE PARA 
ARMAZENAMENTO DE 8.100 
DOSES EM AMPOLAS DE 5ML 
CADA OU 120 LITROS ÚTEIS, 
UNIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
COMPACTA E SILENCIOSA, 
COMPRESSOR HERMÉTICO DE 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, 
REFRIGERANTE ECOLÓGICO 
LIVRE DE CFC, UNIDADE 
FRIGORÍFICA COM 
CONDENSAÇÃO A AR FORÇADO, 
REFRIGERAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO EXTERNO EM 
FORMATO RETANGULAR, EM AÇO 
TRATADO E ESMALTADO A ALTA 
INETE TEMPERATURA, CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
EQUIPADA COM BLOCOS 
CRIOGÊNICOS PARA 
MANUTENÇÃO INERCIAL DA 
TEMPERATURA NA FALTA DE 
ENERGIA ELÉTRICA, 
EQUIPAMENTO COM 
ACABAMENTO ESMERADO E DE 
FÁCIL MANUTENÇÃO, LIMPEZA E 
ASSEPSIA, EQUIPADO COM DUAS 
GAVETAS FABRICADAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM SISTEMA ROLL 
OUT DE FÁCIL MANUSEIO E 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM 75 
MM DE ESPESSURA EM 
POLIURETANO INJETADO, LIVRE 
DE CFC, PORTA DE ACESSO 
VERTICAL, CONTRA PORTAS 
INTERNAS FABRICADAS EM 
ACRÍLICO INCOLOR COM SISTEMA 
DE IDENTIFICAÇÃO DAS MESMAS, 
DOBRADIÇAS DE ENCAIXE COM 
ACABAMENTO CROMADO, 
PUXADOR ANATÔMICO EM 
MATERIAL NÃO OXIDANTE DE 
ALTA RESISTÊNCIA, EQUIPADO 
COM SAPATAS NIVELADORAS DE 
REGULAGEM OU RODÍZIOS 
ESPECIAIS COM FREIO, DEGELO 
AUTOMÁTICO, PAINEL DE 
COMANDO E CONTROLE 
VISUALIZAÇÃO E CONTROLES 
ÁUDIOS-VISUAIS, COMANDO 
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ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO 
PROGRAMÁVEL COM TECLAS TIPO 
MEMBRANA, TEMPERATURA 
CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4ºC POR 
SOLUÇÃO DIATÉRMICA, 
DIFERENCIAL AJUSTÁVEL DA 
TEMPERATURA DE CONTROLE, 
PRÉ AJUSTADO EM +/- 1ºC, 
TEMPERATURA DE FÁCIL 
REGULAGEM COM 
CONFIGURAÇÃO 2,0 A 8,0 ºC, 
INDICAÇÃO DE TEMPERATURA 
DECIMAL, ALARME SONORO DE 
MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA 
DE FÁCIL AJUSTE, PRÉ FIXADO EM 
3 E 7ºC, TERMÔMETRO DIGITAL DE 
TEMPERATURA DE MOMENTO 
MÁXIMA E MÍNIMA NO 
CONTROLADOR DIGITAL MICRO 
PROCESSADO COM SISTEMA DE 
MEMÓRIA PARA TOTAL 
SEGURANÇA DE 
FUNCIONAMENTO, NO PAINEL, 
BOTÃO SILENCIADOR DE ALARME 
SONORO COM TEMPO 
PROGRAMÁVEL, SINALIZADOR 
LUMINOSO DE EQUIPAMENTO 
ENERGIZADO E DE 
REFRIGERAÇÃO EM 
RECUPERAÇÃO EM NEON, 
SISTEMA ANALÓGICO DE 
SEGURANÇA DE 
FUNCIONAMENTO, SISTEMA DE 
EM 110 OU 220 VOLTS, 50/60 HZ, 
ANVISA, CERTIFICAÇÕES ISO E 
B.P.F, BATERIA ACOPLADA JUNTO 
E MANUAL DO PROPRIETÁRIO EM 
PORTUGUÊS. MEDIDAS 
EXTERNAS: ALTURA: 930 MM 
LARGURA: 610 MM 
PROFUNDIDADE: 660 MM 

054 EQUIPO PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL - LANCETA 
PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO - 
CÂMARA FLEXÍVEL PARA 
VISUALIZAÇÃO GOTEJAMENTO - 
EXTENSÃO EM PVC AZUL (EVITA 
CONEXÃO ACIDENTAL COM 
ACESSO VENOSO) - 
CONTROLADOR DE FLUXO ( 
GOTEJAMENTO ) TIPO PINÇA 
ROLETE - CONEXÃO LUER PARA 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO 

UN 500,00 DESCARPACK 0,72 360,00 

055 EQUIPO PARA SORO MACRO 
GOTAS. 

UN 1.500,00 DESCARPACK 0,62 930,00 

056 ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM ASAS 
CONSTITUÍDO CALIBRE 19G. 
AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
BI-ANGULADO E TRIFACETADO 

UN 1.500,00 SOLIDOR 0,14 210,00 
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057 ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDO CALIBRE 21G. 
AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
BI-ANGULADO E TRIFACETADO 

UN 1.500,00 SOLIDOR 0,14 210,00 

058 ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDO CALIBRE 23G. 
AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
BI-ANGULADO E TRIFACETADO 

UN 1.500,00 SOLIDOR 0,14 210,00 

059 ESCALPE PARA INFUSÃO 
INTRAVENOSA, COM ASAS, 
CONSTITUÍDO CALIBRE 27G 
AGULHA SILICONIZADA COM BISEL 
BI-ANGULADO E TRIFACETADO 

UN 1.500,00 SOLIDOR 0,14 210,00 

060 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 
BRANCO 10CM X 4,5M 

UN 350,00 MISSNER 4,86 1.701,00 

066 FIO DE SUTURA MONONYLON 2,0 
NYLON PRETO, MONOFILAMENTO 
NÃO ABSORVÍVEL. COM AGULHA 
CT 1/2 - 1,7CM. ESTÉRIL E DE 
ENCAPSULAMENTO GRADUAL 
POR TECIDO CONECTIVO 
FIBROSO 

UN 10,00 SHALON 1,09 10,90 

067 FIO DE SUTURA MONONYLON 3,0 
NYLON PRETO, MONOFILAMENTO 
NÃO ABSORVÍVEL. COM AGULHA 
CT 1/2 - 1,7CM. ESTÉRIL E DE 
ENCAPSULAMENTO GRADUAL 
POR TECIDO CONECTIVO 
FIBROSO. 

UN 10,00 SHALON 1,09 10,90 

068 FIO DE SUTURA MONONYLON 4,0 
NYLON PRETO, MONOFILAMENTO 
NÃO ABSORVÍVEL. COM AGULHA 
CT 1/2 - 1,7CM. ESTÉRIL E DE 
ENCAPSULAMENTO GRADUAL 
POR TECIDO CONECTIVO 
FIBROSO. 

UN 10,00 SHALON 1,09 10,90 

069 FITA CREPE 18MMX50MTS COR 
BRANCA. 

UN 500,00 MISSNER 2,20 1.100,00 

071 FITA MICROPORE 25MM X 10M 
BRANCA 1530, POROSA COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE 
RAYON E VISCOSE. COR BEGE. 
LIVRE DE LÁTEX 

UN 400,00 MISSNER 1,48 592,00 

072 FITA MICROPORE 50MM X 10M 
BRANCA 1530, POROSA COM 
DORSO DE NÃO TECIDO DE 
RAYON E VISCOSE. COR BEGE. 
LIVRE DE LÁTEX. 

UN 400,00 MISSNER 2,62 1.048,00 

073 FLUXÔMETRO FÊMEA PARA AR 
COMPRIMIDO CONEXÕES E AS 
CORES DE IDENTIFICAÇÃO DOS 
GASES, COM REGISTRO NA 
ANVISA. 

UN 10,00 PROTEC 41,95 419,50 

075 GARROTE TUBO DE LATEX 
ESPESSURA FINA. EM METRO. 

UN 10,00 LATEX BR 1,04 10,40 

077 INDICADOR BIOLÓGICO PARA 
AUTOCLAVES DESENVOLVIDO 
PARA A MONITORIZAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DOS CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVES 
A VAPOR. CAIXA COM 50 UNIDADE 

UN 10,00 CLEAN UP 22,00 220,00  
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078 INFUSOR DUAS VIAS COM CAMP- 
ESTERILIZAÇÃO: A GÁS ÓXIDO DE 
ETILENO-ETO - VALIDADE: 24 
MESES, DESDE QUE A 
EMBALAGEM INTERNA ESTEJA 
INTACTA - PROTETOR (TAMPA) 
DOS CONECTORES FÊMEA: 
COMPONENTE ADAPTADO AOS 
CONECTORES FÊMEAS, COM A 
FINALIDADE DE VEDÁ-LO E 
MANTÉM A ESTERILIDADE DO 
CONECTOR LUER FÊMEA E DO 
INTERIOR DO INFUSOR - 
CONECTOR FÊMEA: POSSUI 2 
CONECTORES LUER LOCK FÊMEA 
COM CONICIDADE DE 6% (LUER) 
PADRÃO UNIVERSAL, DE ACORDO 
COM A NBR ISO 594-1/2003 - TUBO 
FLEXÍVEL: CONFECCIONADO EM 
PVC FLEXÍVEL, ATÓXICO E 
TRANSPARENTE - CONECTOR 2 
VIAS: CONVERTE 2 ENTRADAS EM 
UMA SAÍDA - CONECTOR LUER 
MACHO: POSSUI UM CONECTOR 
LUER SLIP COM CONICIDADE DE 
6% (LUER) PADRÃO UNIVERSAL, 
DE ACORDO COM A NBR ISO 594-
1/2003 - PROTETOR DO 
CONECTOR LUER MACHO: 
MANTÉM A ESTERILIDADE DO 
CONECTOR LUER MACHO E DO 
INTERIOR DO INFUSOR - 
EMBALADO UNITARIAMENTE EM 
BLISTER CONSTITUÍDO DE PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO. MANTENDO A 
ESTERILIDADE DO INFUSOR ATÉ O 
MOMENTO DO USO, DESDE QUE 
ESTEJA NO PRAZO DE VALIDADE 

UN 1.000,00 SOLIDOR 0,47 470,00 

082 KITS CONCENTRADOR DE 
OXIGÊNIO KITS CONCENTRADOR 
DE OXIGÊNIO TUBO DE CONEXÃO 
UMIDIFICADOR/CONCENTRADOR 
FILTRO (JÁ INSTALADO) COPO 
UMIDIFICADOR E CATETER NASAL 
TIPO DE CONCENTRADOR: 
DOMICILIAR NÍVEL DE RUÍDO: 
45DB PRESSÃO DE SAÍDA: 5,5 PSI 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO: 
93% ± 3% DE 0,5 A 5 L/MIN MODO 
DE FLUXO CONTÍNUO: ATÉ 5 LPM 
(LITROS POR MINUTOR ALARMES 
E INDICADORES: SONORO E 
LUZES CONSUMO DE ENERGIA: 
110V=360W E 220V = 290W 
MEDIDAS (L X A X C): 58 CM X 38 CM 
X 24 CM TEMPERATURA DE 
OPERAÇÃO: 13 °C A 32 °C 
ALTITUDE EM OPERAÇÃO: ATÉ 
2.286 METROS TEMPERATURA DE 
ARMAZENAMENTO: -34°C A 71 °C 

UN 1,00 DEVILLBISS 4.224,00 4.224,00 

085 LANTERNA CLÍNICA COM 
LÂMPADA LED PREMIUM SUPER 
BRILHANTE - LUZ LED FOCALIZADA 

UN 10,00 MISSOURI 19,00 190,00 
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- CORPO DE METAL DE ALTA 
RESISTÊNCIA - CLIPS DE 
SEGURANÇA DE METAL PARA 
FIXAR NO BOLSO OU NA PASTA - 
INTERRUPTOR EMBORRACHADO 
NA PARTE SUPERIOR - 
ACOMPANHA 2 PILHAS AAA 
ALCALINAS 

091 LUVAS DE PROCEDIMENTO 
COMPOSTA POR LÁTEX NATURAL 
CAIXA C/100 UNIDADES 
LEVEMENTE TALCADA COM PÓ 
ABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO) - 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. REGISTRO ANVISA 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE UNIDADES, TAMANHO 
P2008 (CA E LOTE IMPRESSOS NO 
PUNHO) 

UN 500,00 NUGARD 13,18 6.590,00 

092 LUVAS DE PROCEDIMENTO 
COMPOSTA PORLÁTEX NATURAL 
CAIXA COM 100 UNIDADES 
LEVEMENTE TALCADA COM PÓ 
ABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO) 
TAMANHO M 

UN 500,00 NUGARD 13,18 6.590,00 

093 LUVAS DE PROCEDIMENTO 
COMPOSTA PORLÁTEX NATURAL, 
CAIXA COM 100 UN LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO) TAMANHO PP 

UN 500,00 NUGARD 13,15 575,00 

095 MALETA PARA PRIMEIROS 
SOCORROS DIMENSÕES 
44X24X22CM COM 2 BANDEJAS C/ 
DIVISÓRIAS. ESTOJO COM 2 
BANDEJAS, 16 DIVISÕES E 2 MINI-
ESTOJOS. FECHO DUPLO E ALÇA 
PARA CADEADO. 

UN 2,00 ARQUIPLAST 29,99 59,98 

096 MÁSCARA CIRÚRGICA BRANCA 
COM ELASTICO COM 50UN. - 
MATERIAL 100% POLIPROPILENO 
HIPOALERGÊNICA - 
HIDROREPELENTE NÃO 
INFLAMÁVEL CLIPE NASAL 
REVESTIDO E DE FÁCIL AJUSTE 

UN 100,00 MEDIX 3,85 385,00 

097 MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO 
DE ALTA CONCENTRAÇÃO. 
MODELO ADULTO COM TUBO DE 
O2 COM RESERVATÓRIO NÃO 
ESTÉRIL 

UN 20,0 MD 8,76 175,20 

100 OTOSCÓPIO COM ESTOJO 
MOSTRANDO A COR VERDADEIRA 
DO TECIDO.URAÇÃO. ILUMINAÇÃO 
30% MAIS BRILHANTE, -FIBRA 
ÓPTICA PARA TRANSMISSÃO DE 
LUZ FRIA, GARANTE CAMPO DE 
TRABALHO LIVRE DE SOMBRA E 
AQUECIMENTO. -LENTE DE VISÃO 
AMPLA PARA VISUALIZAÇÃO COM 
MAGNIFICAÇÃO. ÓTIMO PARA 
VISÃO DETALHADA. (LENTE 
REMOVÍVEL PARA 
INSTRUMENTAÇÃO.) -SISTEMA 
VEDADO PARA OTOSCOPIA 

UN 3,00 MIKATOS 380,00 1.140,00 
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PNEUMÁTICA COM ENTRADA 
PARA PERA DE INSUFLAÇÃO -
CABO METÁLICO COM 
ACABAMENTO LISO, PRETO, 
ALIMENTADO POR DUAS PILHAS 
ALCALINAS AA. - ACOMPANHA 5 
ESPECULOS SENDO: UM JOGO 
COM 4 ESPECULOS 
REUTILIZÁVEIS NOS TAMANHOS 
2,5 - 3 - 4 E 5MM (ESTERILIZÁVEL 
EM AUTOCLAVE OU SOLUÇÃO 
PARA ESTERILIZAÇÃO) + 1 
ESPECULO STANDARD 4MM. -
UTILIZA LÂMPADA HALÓGENA DE 
2,5V 03400 

102 PVPI DEGERMANTE FRASCO 
CONTENDO 1 LITRO 

UN 100,00 RIOQUIMICA 22,50 2.250,00 

103 ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
20CMX 100MTS 
CONTENDO:REGISTRO DA 
ANVISA, DIMENSÃO, LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM 

UN 50,00 HOSPFLEX 62,05 3.102,50 

104 ROLO DE PAPEL GRAU CIRURGICO 
12CM X 100M 
CONTENDO:REGISTRO DA 
ANVISA, DIMENSÃO, LOTE, 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSO NA EMBALAGEM 

UN 50,00 HOSPFLEX 37,35 1.867,50 

106 SELADORA, SELAGEM RÁPIDA, 
COMPACTA E COM UMA 
ESTRUTURA RESISTENTE - 
VOLTAGEM: 110V OU 220V - 
RESISTÊNCIA BLINDADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL DE ALTA 
DURABILIDADE - POTÊNCIA: 50W - 
FREQUÊNCIA: 50/60HZ - UTILIZAR 
SOMENTE EMBALAGENS DO TIPO 
MISTO (PAPEL GRAU CIRÚRGICO E 
PLÁSTICO). SELADORA QUE NÃO 
RECOMENDADA PARA SELAR 
EMBALAGENS PLÁSTICAS. 

UN 3,00 STERMAX  
BIVOLT 

232,96 698,88 

107 SERINGA DESCARTÁVEL SLIP S/ 
AGULHA 10ML, BICO SLIP LOCK - 
LÁTEX FREE - ESTÉRIL. 
APIROGÊNICA. ATÓXICA - 
PRODUTO DE USO ÚNICO - CORPO 
TRANSPARENTE - CILINDRO COM 
ANEL DE RETENÇÃO - HASTE COM 
QUEBRA DE SEGURANÇA - 
SILICONADA - PRODUTO COM 
VALIDADE 

UN 5.000,00 DESCARPACK 0,21 1.050,00 

108 SERINGA DESCARTÁVEL SLIP S/ 
AGULHA 1ML BICO SLIP LOCK - 
LÁTEX FREE - ESTÉRIL. 
APIROGÊNICA. ATÓXICA - 
PRODUTO DE USO ÚNICO - CORPO 
TRANSPARENTE - CILINDRO COM 
ANEL DE RETENÇÃO - HASTE COM 
QUEBRA DE SEGURANÇA - 
SILICONADA - PRODUTO COM 
VALIDADE 

UN 5.000,00 DESCARPACK 0,14 700,00 
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109 SERINGA DESCARTÁVEL SLIP S/ 
AGULHA 3ML, BICO SLIP LOCK - 
LÁTEX FREE - ESTÉRIL. 
APIROGÊNICA. ATÓXICA - 
PRODUTO DE USO ÚNICO - CORPO 
TRANSPARENTE - HASTE COM 
QUEBRA DE SEGURANÇA - 
SILICONADA - PRODUTO COM 
VALIDADE 

UN 5.000,00 DESCARPACK 0,10 500,00 

111 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML 0,9 
%, IDEAL PARA INALAÇÃO 

UN 2.500,00 HALEXISTAR 1,35 3.375,00 

112 SONDA DE ASPIRAÇÃO N08º- 
ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM 
TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE 
TRAQUEOBRÔNQUICA ESTÉRIL 
ATÓXICA APIROGÊNICO 
DESCARTÁVEL . 

UN 500,00 BIOBASE 0,44 220,00 

113 SONDA DE ASPIRAÇÃO N10º- 
ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM 
TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE 
TRAQUEOBRÔNQUICA ESTÉRIL 
ATÓXICA APIROGÊNICO 
DESCARTÁVEL 

UN 500,00 BIOBASE 0,37 185,00 

114 SONDA DE ASPIRAÇÃO N12º- 
ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM 
TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE 
TRAQUEOBRÔNQUICA ESTÉRIL 
ATÓXICA APIROGÊNICO 
DESCARTÁVEL 

UN 500,00 BIOBASE 0,42 210,00 

115 SONDA DE ASPIRAÇÃO N14º- 
ESPESSURA DA SONDA: 4,5MM 
TRAQUEAL PARA ASPIRAÇÃO DE 
SECREÇÕES DA ARVORE 
TRAQUEOBRÔNQUICA ESTÉRIL 
ATÓXICA APIROGÊNICO 
DESCARTÁVEL 

UN 500,00 MEDSONDA 0,50 250,00 

117 SONDA FOLEY Nº14 LÁTEX 
FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL - 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA - EMBALAGEM 
ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA - PRODUTO COM 
VALIDADE. - USO ÚNICO 2VIAS 
DIÂMETRO (Ø): 5,3MM 30-50ML 

UN 100,00 SOLIDOR 2,31 231,00 

119 SONDA FOLEY Nº18 LÁTEX 
FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL - 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA - EMBALAGEM 
ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 
RAIO GAMA - PRODUTO COM 
VALIDADE - USO ÚNICO 2VIAS 
DIÂMETRO (Ø): 5,3MM 30-50ML 

UN 150,00 SOLIDOR 2,30 345,00 

120 SONDA FOLEY Nº20 LÁTEX 
FABRICADA EM LÁTEX DE 
BORRACHA 100% NATURAL - 
SILICONADA, COM PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA - EMBALAGEM 
ATÓXICA, ESTERILIZADA POR 

UN 150,00 SOLIDOR 2,30 345,00 
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RAIO GAMA - PRODUTO COM 
VALIDADE - USO ÚNICO 2VIAS 
DIÂMETRO (Ø): 5,3MM 30-50ML 

128 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº10 
ESPESSURA DA SONDA: 3MM 
ESTÉRIL ATÓXICA APIROGÊNICO - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). COM 
CONECTOR E TAMPA.COM 
REGISTRO NA ANVISA E 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 500,00 BIOBASE 0,37 185,00 

129 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº14 
ESPESSURA DA SONDA: 3MM 
ESTÉRIL ATÓXICA APIROGÊNICO - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). COM 
CONECTOR E TAMPA. 

UN 1.500,00 BIOBASE 0,39 585,00 

131 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº8 
ESPESSURA DA SONDA: 3MM 
ESTÉRIL ATÓXICA APIROGÊNICO- 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). COM 
CONECTOR E TAMPA. 

UN 1.500,00 BIOBASE 0,36 540,00 

132 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 1000ML 
SOLUÇÃO ISOTÔNICA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. SISTEMA 
FECHADO. 

UN 2.500,00 HALEXISTAR 3,70 9.250,00 

133 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 100ML 
SOLUÇÃO ISOTÔNICA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. SISTEMA 
FECHADO. 

UN 5.000,00 HALEXISTAR 1,80 9.000,00 

134 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 250ML 
SOLUÇÃO ISOTÔNICA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. SISTEMA 
FECHADO. 

UN 5.000,00 HALEXISTAR 2,00 10.000,00 

136 SORO GLICOSADO A 5 %, ESTÉRIL, 
SISTEMA FECHADO, FRASCO 
GOTEJADOR 250ML 

UN 1.000,00 HALEXISTAR 2,10 2.100,00 

142 THERA BAND FORTE UN 70,00 CARCI 26,47 1.852,90 
143 THERA BAND FRACO UN 70,00 CARCI 14,16 991,20 
144 THERA BAND MÉDIO UN 70,00 CARCI 19,64 1.374,80 
145 TIRA DE TESTE RÁPIDO DE 

GRAVIDEZ HCG (SORO/URINA) 
IMUNOENSAIO 
CROMATOGRÁFICO RÁPIDO PARA 
A DETECÇÃO QUALITATIVA DA 
GONADOTROFINA CORIÔNICA 
HUMANA ? (?-HCG) NA URINA OU 
SORO PARA AUXILIAR NA 
DETECÇÃO PRECOCE DA 
GRAVIDEZ. CAIXA CONTENDO 100 
UNIDADES 

UN 10,00 LABORCLIN 47,52 475,20 

146 TOUCA DESCARTÁVEL COM 
ELÁSTICO COM 100UN. COM 
ELÁSTICO - DESCARTÁVEL 
SANFONADA MOLDA-SE 
CONFORTAVELMENTE À CABEÇA 
E CABELO ELÁSTICO REVESTIDO, 
PROPORCIONANDO MELHOR 
VEDAÇÃO DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO SOLDA POR 
ULTRASSOM COR BRANCA 
PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 50,00 MEDIX 4,40 220,00 
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148 VÁLVULA REGUL. P/ CILINDRO DE 
O2 FLUXÔMETRO E UMIDIFICADOR 
P/ OXIGÊNIO 

UN 10,00 PROTEC 159,17 1.591,70 

TOTAL DOS ITENS 123.344,36 
FORNECEDOR: DAMEDI DAMBROS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ Nº 95.368.320/0001-05 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

003 ÁGUA OXIGENADA 10V CONTENDO 
1000 ML 

UN 100,00 FARMAX 3,96 396,00 

019 ASPIRADOR DE SECREÇÃO 
REGULÁVEL DE 0 A 23'HG 
REGULAGEM ATRAVÉS DE UM BOTÃO 
DE ALTA SENSIBILIDADE USO 
CLÍNICO, ODONTOLÓGICO, 
VETERINÁRIO E CIRÚRGICO FÁCIL 
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO PORTÁTIL, 
SILENCIOSO, ECONÔMICO E DE FÁCIL 
MANUSEIO BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA GARANTIA: 1 ANO - SEM 
NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO E 
LUBRIFICANTES.CAPACIDADE DO 
RECIPIENTE : 1,3 LITROS - TENSÃO DE 
OPERAÇÃO: BIVOLT - 110/220 (VCA) - 
FREQÜÊNCIA: 60HZ - CONSUMO: 70W 
- SISTEMA: DIAFRAGMA - VÁCUO: DE 0 
A 23 HG (REGULÁVEL) - VÁLVULA 
AUTOMÁTICA DE NÍVEL 

UN 2,00 MEDICATE 294,36 588,72 

062 ESPÉCULO VAGINAL MÉDIO - 
LUBRIFICADO - ESTÉRIL - CAIXA COM 
100 PEÇAS. 

UN 50,00 ADLIN 93,00 4.650,00 

065 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES 2-0 
C/ AGULHA 2CM CX. C/24. 

UN 10,00 PROCARE 36,74 367,40 

076 GLICERINA LIQUIDA FRASCO COM 1 
LITRO. 

UN 50,00 FARMAX 9,37 468,50 

090 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL EVA 
ESTÉRIL COM 100 UNIDADES 

UN 100,00 DESCARPACK 6,69 669,00 

098 ÓCULOS DE SEGURANÇA INCOLOR 
COM ANTI-EMBAÇANTE CÓDIGO: DA-
14700 C.A. 14.990 

UN 15,00 SUPERMEDY 2,64 39,60 

099 OLEO DE GIRASSOL PARA 
CURATIVOS. 100ML 

UN 70,00 NUTRIEX 2,33 163,10 

116 SONDA FOLEY Nº12 LÁTEX 
FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL - COM PONTA DISTAL 
ATRAUMÁTICA - EMBALAGEM 
ATÓXICA, ESTERILIZADA POR RAIO 
GAMA - PRODUTO COM VALIDADE - 
USO ÚNICO 2VIAS DIÂMETRO (Ø): 
5,3MM 30-50ML 

UN 250,00 SOLIDOR 2,27 567,50 

118 SONDA FOLEY Nº16 LÁTEX 
FABRICADA EM LÁTEX DE BORRACHA 
100% NATURAL - SILICONADA, COM 
PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA - 
EMBALAGEM ATÓXICA, 
ESTERILIZADA POR RAIO GAMA - 
PRODUTO COM VALIDADE - USO 
ÚNICO 2VIAS DIÂMETRO (Ø): 5,3MM 
30-50ML 

UN 50,00 MARKMED 2,32 116,00 

121 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº08. 
PACOTE COM 20 UNIDADES - EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA 
- ESPESSURA DA SONDA: 6MM - 

UN 100,00 MARKMED 12,40 1.240,00 
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ESTÉRIL - ATÓXICA - DESCARTÁVEL 
(USO ÚNICO) - TODAS AS SONDAS 
DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. - PRODUTO COM VALIDADE. 

123 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº12. 
PACOTE COM 20 UNIDADES - EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA 
- ESPESSURA DA SONDA: 6MM - 
ESTÉRIL - ATÓXICA - APIROGÊNICO - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO) - TODAS 
AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA. - PRODUTO COM 
VALIDADE. 

UN 100,00 MARKMED 14,39 1.439,00 

124 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº14. 
PACOTE COM 20 UNIDADES - EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA 
- ESPESSURA DA SONDA: 6MM - 
ESTÉRIL- ESTÉRIL - ATÓXICA - 
APIROGÊNICO - DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO - TODAS AS SONDAS 
DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. - PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 100,00 MARKMED 15,31 1.531,00 

126 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº18. 
PACOTE COM 20 UNIDADES - EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA 
- ESPESSURA DA SONDA: 6MM - 
ESTÉRIL - ATÓXICA - APIROGÊNICO - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO) - TODAS 
AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR 
COM TAMPA. - PRODUTO COM 
VALIDADE. 

UN 100,00 MARKMED 19,00 1.900,00 

149 VASELINA LÍQUIDA LT 500,00 FARMAX 9,20 4.600,00 
TOTAL DOS ITENS 18.735,82 

FORNECEDOR: DIHOSMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME CNPJ Nº 22.688.060/0001-81 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

004 ÁGUA PARA AUTOCLAVE - 
DESTILADA GALÃO 5 LITROS 

UN 100,00 SSPLUS 5,29 529,00 

012 AGULHA DESCARTÁVEL 1,2X40MM 
CX C/ 100 UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 350,00 SOLIDOR 5,20 1.820,00 

022 ATADURA DE CREPE TAMANHO: 
12CM X 1,8M. COMPOSIÇÃO: 80% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO E 16% 
POLIÉSTER 13 FIOS/CM² NÃO É 
ESTÉRIL, PODE SER 
ESTERILIZADO EM AUTOCLAVE, 

UN 2.000,00 BIOTEXTIL 0,38 760,00  
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ÓXIDO DE ETILENO OU 
IRRADIAÇÃO GAMA. 

030 CARRINHO PARA TRANSPORTE DE 
CILINDRO DE OXIGÊNIO 40 LITROS 
COM ALÇA RODA DE BORRACHA, 
COM ALÇA, PARA FIXAR MELHOR 
O CILINDRO COM RODA DE 
BORRACHA NÚCLEO PP COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO . 

UN 2,00 CIRURGICA 
OURO VERDE 

345,00 690,00 

031 CARRO DE EMERGÊNCIA 
CONSTRUÍDO EM CHAPA 
METÁLICA COM TRATAMENTO 
ANTIFERRUGEM E PINTURA 
ELETROSTÁTICA TEXTURIZADA, 
COM 04 RODÍZIOS DE MOVIMENTO 
DE 360 GRAUS E FREIO EM 02 
RODAS GAVETEIRO COMPOSTO 
DE 03 GAVETAS, SENDO UMA COM 
18 DIVISÕES PARA GUARDAR 
MEDICAMENTOS E DUAS PARA 
INSTRUMENTOS. UM 
COMPARTIMENTO FECHADO COM 
TAMPA BASCULANTE, PARA USO 
GERAL. TAMPO SUPERIOR EM 
MATERIAL SINTÉTICO DIVIDIDO EM 
DOIS MÓDULOS. BANDEJA COM 
GIRO LIVRE DE 360 GRAUS, PARA 
ACOMODAÇÃO DE 
DESFIBRILADOR/MONITOR OU 
CARDIOVERSOR. DOTADO DE 
CABO DE FORÇA TRIPOLAR DE 
2,00 METROS, E 4 TOMADAS (2P+T) 
DE DISTRIBUIÇÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS. PROTEÇÃO DE 
BORRACHA EM TODO O 
PERÍMETRO CONTRA IMPACTOS. 
ACOMPANHA: SUPORTE PARA 
SORO COM ALTURA AJUSTÁVEL, 
TÁBUA PARA MASSAGEM 
CARDÍACA EM ACRÍLICO, 
SUPORTE PARA CILINDRO DE 
OXIGÊNIO E TRAVA PARA 
GAVETAS / BASCULANTE. 
DIMENSÕES: 520 MM X 725 MM X 
1095 MM, PESO: 63 KG, 
FABRICAÇÃO NACIONAL. 

UN 1,00 ART MED 
ART00101 

1.934,90 1.934,90 

041 CINTO TIRANTE ARANHA FIBRA 
RESGATE ADULTO 
CONFECCIONADO EM FITAS DE 
POLIAMIDA 100% PRETA E 
COLORIDA EM 50MM DE LARGURA 
FECHO DE REGULAGEM EM 
VELCRO E REGULADOR PLÁSTICO 
PRETO. 

UN 3,00 VIDA RESGATE 38,00 114,00 

048 DISPENSER DE PAREDE PARA 
SABONETE LIQUIDO 800ML COR 
BRANCA 

UN 15,00 PREMISSE 30,50 457,50 

053 EQUIPO MICROGOTAS COM 
FILTRO 

UN 1.000,00 LABOR 
IMPORT 

0,89 890,00 

061 ESPÉCULO VAGINAL GRANDE - 
LUBRIFICADO - ESTÉRIL - CAIXA 
COM 100 PEÇAS. 

UN 50,00 ADLIN 107,00 5.350,00 
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074 FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL 500ML - FRASCO 
FRACIONADOR PARA SOLUÇÕES 
ENTERAIS - PERMITE 
TRATAMENTO TÉRMICO 
(AQUECIMENTO, RESFRIAMENTO) 
DE SOLUÇÕES - LIVRE DE 
BISFENOL-A ENTERAL.COM 
MEMBRANA PERFURÁVEL, 
ADAPTADA AOS EQUIPOS DE 
ALIMENTAÇÃO - FRASCO EM PE DE 
300ML GRADUADO COM ESCALA 
DE 50 ML - COM DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO EM SUPORTE - ATÓXICO 
- VOLUME: 500ML 

UN 750,00 BIOBASE 0,83 622,50 

089 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL,7,5-
BAIXO NÍVEL DE PROTEÍNA, 
CONTENDO 50 PARES 
APROVADAS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) ATÓXICO 
INODORO DURÁVEL. FABRICADA 
EM LÁTEX COM PÓ BIO 
ABSORVÍVEL  FORMATO 
ANATÔMICO ESTERILIZADA POR 
RADIAÇÃO GAMA SUPERFÍCIE 
LISA - MICRO TEXTURIZADA NA 
PONTA DOS DEDOS EMBALADA 
EM ENVELOPE CONTENDO UM 
PAR DE LUVAS PRODUTO COM 
VALIDADE. 

UN 50,00 MAXITEX 45,00 2.250,00 

137 SORO GLICOSADO A 5 %, ESTÉRIL, 
SISTEMA FECHADO, FRASCO 
GOTEJADOR 500ML 

UN 1.000,00 EUROFARMA 2,58 2.580,00 

138 SORO GLICOSADO A 5 %, ESTÉRIL, 
SISTEMA FECHADO, FRASCO 
GOTEJADOR1000ML 

UN 500,00 EUROFARMA 4,44 2.220,00 

140 TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL 
COM PONTA FLEXÍVEL 
RESISTENTE À ÁGUA COM AVISO 
SONORO COM MEMÓRIA DA 
ÚLTIMA LEITURA COM BATERIA 
SUBSTITUÍVEL GARANTIA 1 ANO 
PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
E MÃO DE OBRA.CONSUMO DE 
ENERGIA: 0,1 MW SENSOR: 
TERMISTOR VISOR DE 
TEMPERATURA: VISOR COM 3 
DÍGITOS, +ºC EM INCREMENTOS 
DE 0,1 GRAUS ERRO MÁXIMO: 
±0,2ºC (32,0 A 42,0ºC) FAIXA DE 
MEDIÇÃO: 32,0 A 42,0ºC FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO: 1 PILHA ALCALINA-
MANGANÊS LR41 DE 1,5V CC 
DIMENSÕES: 2 X 13,25 X 1 CM (P X 
L X D) 

UN 100,00 SOLIDOR 9,35 935,00 

147 TUBO DE SILICONE MODELO: 
GROSSA - AUTOCLAVÁVEL 
TRANSPARENTE PRODUZIDA EM 
MATERIAL QUE EVITA SEU 
RESSECAMENTO E É UTILIZADA 
NOS COMPRESSORES DE AR 
PARA OXIGENAÇÃO 6X10MM. 

UN 30,00 PERTITÉCNICA 
Nº203 

6,35 190,50 

TOTAL DOS ITENS 21.343,40 
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FORNECEDOR: NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP CNPJ Nº 84.949.668/0001-70 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

009 AGULHA DESCARTÁVEL 0,7X25MM 
CX C/ 100UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 350,00 DESCARPACK 4,70 1.645,00 

011 AGULHA DESCARTÁVEL 0,8X25MM 
CX C/ 100UN ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA 

UN 350,00 DESCARPACK 4,95 1.732,50 

013 ALCOOL 70%  C/ 1 LT UN 1.000,00 MEGA 3,39 3.390,00 
015 ALGODÃO HIDRÓFILO CONTÉM 

500 GRAMAS, CONFORME NBR 
14635, 100% ALGODÃO 

UN 150,00 MELHOR MED 8,00 1.200,00 

023 ATADURA DE CREPE TAMANHO: 
15CM X 1,8M. COMPOSIÇÃO: 80% 
ALGODÃO, 4% ELASTANO E 16% 
POLIÉSTER 13 FIOS/CM² NÃO É 
ESTÉRIL, PODE SER 
ESTERILIZADO EM AUTOCLAVE, 
ÓXIDO DE ETILENO OU 
IRRADIAÇÃO GAMA 

UN 2.000,00 ERIMED 0,40 800,00 

024 BOBINA PARA 
ELETROCARDIOGRAMA PARA 
EDAN SE 03 TAMANHO 80MMX30M. 

UN 100,00 TECNOPRINT 6,84 684,00 

025 BOLSA COLETORA DE URINA 
SISTEMA FECHADO DE PERNA 
2000ML COM EXTENSÃO 
FABRICADO EM PVC ATÓXICO 
PNEUMÁTICO VÁLVULA ANTI-
REFLUXO CONECTOR DE 
ENTRADA E SAÍDA DA 
DRENAGEM.TORNEIRA DE 
ESCOAMENTO DE FLUÍDOS NA 
PARTE INFERIORTELA 
PROTETORA DE PELE ANTI-
ALERGÊNICA EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
SUPORTE DE FIXAÇÃO COM 
HASTE RÍGIDA E COM ALÇA 
CORDÃO. ESTERILIZADO A GÁS 
ÓXIDO DE ETILENO 

UN 1.000,00 LABOR 
IMPORT 

2,49 2.490,00 

028 BOLSA DE COLOSTOMIA OPACA 
RECORTÁVEL E DRENÁVEL 20-
70MM OPACA C/ 10UN 
RECORTÁVEL E DRENÁVEL.-
BARREIRA DE PELE -FECHO E 
FILTRO COMPOSTA DE GELATINA, 
PECTINA, 
CARBOXIMETILCELULOSE 
SÓDICA, POLIISOBUTILENO, ÓLEO 
MINERAL, ACETATO DE 
VINILETILENO (EVA), CLORETO DE 
POLIVINILIDENO (PVDC), 
POLIETILENO E ACETATO DE 
VINILA 

UN 150,00 CONVATEC 81,30 12.195,00 

043 COLETOR DE MATERIAIS 
PERFUROCORTANTES PAPELÃO 
20L - ALÇA DUPLA PARA 
TRANSPORTE CONTRA-TRAVA DE 
SEGURANÇA - VALIDADE 
INDETERMINADA. 

UN 1.000,00 DESCARBOX 3,66 3.660,00 

044 COMPRESSA DE GAZE.TECIDO 
FIOS TIPO TELA C/ 500 UND. COM 

UN 2.000,00 ULTRA 
COTTON 

13,90 27.800,00 
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FIOS 100% ALGODÃO COM OU SEM 
FILAMENTO RADIOPACO. COM 8 
CAMADAS E 5 DOBRAS 13 FIOS 
POR CM² NÃO ESTÉRIL DIMENSÃO 
ABERTA: 15 X 30 CM DIMENSÃO 
FECHADA: 7,5 X 7,5 CM PESO 
LIQUIDO: 1,0G/UND. COM DATA DE 
VALIDADE. 

049 DISPENSER PAPEL HIGIÊNICO 
ROLO PLÁSTICO 

UN 15,00 PREMISSE 29,40 441,00 

063 ESPÉCULO VAGINAL PEQUENO - 
LUBRIFICADO - ESTÉRIL - CAIXA 
COM 100 PEÇAS 

UN 50,00 ADLIN 79,60 3.980,00 

080 KIT INALAÇÃO PARA AR 
COMPRIMIDO ADULTO QUE 
CONTENHA: MÁSCARA PLÁSTICA 
UNIDADE NEBULIZADORA  
EXTENSÃO PARA ADAPTAÇÃO EM 
SISTEMA DE AR COMPRIMIDO 
ELÁSTICO. 

UN 25,00 DARU 4,84 121,00 

083 LAMINA DE BISTURI Nº 15 C/100 
LÂMINAS EXTREMAMENTE 
AFIADAS E DURÁVEIS PARA 
CIRURGIA HUMANA E OUTRAS 
INVÓLUCRO ESTERILIZADO, 
SEGURO EM ALUMÍNIO AÇO INOX 
ESTÉRIL A RAIO GAMA 

UN 50,00 ADVANTIVE 21,29 1.064,50 

084 LAMINA DE BISTURI Nº 24 C/100 
LÂMINAS EXTREMAMENTE 
AFIADAS E DURÁVEIS PARA 
CIRURGIA HUMANA E OUTRAS 
INVÓLUCRO ESTERILIZADO, 
SEGURO EM ALUMÍNIO AÇO INOX 
ESTÉRIL A RAIO GAMA 

UN 50,00 ADVANTIVE 21,29 1.064,50 

122 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº10ʼ. PACOTE COM 20 UNIDADES - 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
GAMA – ESTÉRIL A DA SONDA: 
6MM - ATÓXICA - APIROGÊNICO - 
DESCARTÁVEL (USO ÚNICO) - 
TODAS AS SONDAS 
DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS 
DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. - 
PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 100,00 BIOSANI 13,65 1.365,00 

125 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº16. PACOTE COM 20 UNIDADES - 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
GAMA - ESPESSURA DA SONDA: 
6MM - ESTÉRIL - ATÓXICA - 
APIROGÊNICO - DESCARTÁVEL 
(USO ÚNICO) - TODAS AS SONDAS 
DESCARTÁVEIS SÃO COMPOSTAS 
DE TUBO DE PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. - 
PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 100,00 BIOSANI 17,85 1.785,00 
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127 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA 
Nº20. PACOTE COM 20 UNIDADES - 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
GAMA - ESPESSURA DA SONDA: 
6MM - ESTÉRIL - ATÓXICA - 
APIROGÊNICO - TODAS AS 
SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO 
DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. - 
PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 100,00 BIOSANI 21,60 2.160,00 

135 SORO FISIOLÓGICO ESTÉRIL 
FRASCO GOTEJADOR - 500ML 
SOLUÇÃO ISOTÔNICA, ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA. SISTEMA 
FECHADO. 

UN 5.000,00 EUROFARMA 2,05 10.250,00 

TOTAL DOS ITENS 77.827,50 
FORNECEDOR: MMW PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME CNPJ Nº 09.254.808/0001-70 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

017 APARELHO DE PRESSÃO BRAÇADEIRA 
EM NYLON RESINADO, COM FECHO DE 
METAL E COM SELO DE VERIFICAÇÃO 
INICIAL INDIVIDUAL PELO INMETRO, 
PELO IPEM/INMETRO NYLON, TUBOS E 
PÊRA, TODOS NA MESMA COR. 
APROVAÇÃO DO INMETRO. LIVRE DE 
LÁTEX. REGISTRADO NA ANVISA E 
EMINISTÉRIO DA SAÚDE. VÁLVULA 
METAL ALTAMENTE RESISTENTE COM 
REGULAGEM DE SAÍDA DE AR 
SENSÍVEL MEDIDA DO MANGUIJTO: 12,0 
X 22,5CM DIMENSÕES DA BRAÇADEIRA: 
52,0 X 14,0CM COM GARANTIA DE NO 
MÍNIMO DOIS ANOS 

UN 50,00 PREMIUM 49,93 2.496,50 

064 FIO DE SUTURA CATGUT ABSORVIVEL 
SIMPLES/4-0 C/AGULHA 2,0CM 1/2 
CX.C/24 

UN 10,00 TECHNOFIO 63,98 639,80 

086 LENÇOL DESCARTÁVEL TAMANHO 0,90 
X 2,20 MTS EMBALAGEN COM 10 
UNIDADES 

UN 100,00 AVENPAR 11,25 1.125,00 

105 SACO PARA LIXO HOSPITALAR COM 100 
UN. LEITOSO COM CAPACIDADE PARA 
30 L CONSTITUÍDO DE POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE (PEAD), A SOLDA DE 
FUNDO É DE NÃO PERMITINDO A 
PERDA DO CONTEÚDO DURANTE O 
MANUSEIO, DE ACORDO COM A NORMA 
TÉCNICA 9191, COM OS PADRÕES DA 
ABNT E DO IPT (INSTITUTO DE 
PESQUISAS TECNOLÓGICAS). 
IMPRESSÃO DE SIMBOLOGIA DE 
MATERIAL INFECTANTE. O NÚMERO DA 
SUBCLASSE DE RISCO (6.2). OS 
SÍMBOLOS, TEXTOS E NÚMEROS SÃO 
PRETOS, COM EXCEÇÃO DA FRASE DE 
ADVERTÊNCIA: “ RSSS – RESÍDUOS 
SÓLIDOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE”, 
IMPRESSA NA COR VERMELHA. 

UN 70,00 VALPLASTIC 10,90 763,00 

139 TERMÔMETRO CLÍNICO DE LÍQUIDO EM 
VIDRO DESTINADO A MEDIR A 

UN 150,00 PREMIUM 5,82 873,00 
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TEMPERATURA DO CORPO HUMANO 
ENCHIMENTO A MERCÚRIO ESCALA 
INTERNA MODELO REDONDO LEITURA 
DIRETA 

TOTAL DOS ITENS 5.897,30 
FORNECEDOR: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA CNPJ Nº 82.291.311/0001-11 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

087 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL,6,5 BAIXO NÍVEL 
DE PROTEÍNA APROVADAS PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO (CA) ATÓXICO 
INODORO DURÁVEL. FABRICADA EM 
LÁTEX COM PÓ BIO ABSORVÍVEL 
FORMATO ANATÔMICO ESTERILIZADA 
POR RADIAÇÃO GAMA SUPERFÍCIE LISA - 
MICRO TEXTURIZADA NA PONTA DOS 
DEDOS EMBALADA EM ENVELOPE 
CONTENDO UM PAR DE LUVAS PRODUTO 
COM VALIDADE. CONTENDO 50 PARES 

UN 50,00 SANRO 44,99 2.249,50 

088 LUVA CIRURGICA ESTÉRIL,7,0-BAIXO 
NÍVEL DE PROTEÍNA, CONTENDO 50 
PARES APROVADAS PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO (CA) ATÓXICO, INODORO, 
DURÁVEL. FABRICADA EM LÁTEX, COM PÓ 
BIO ABSORVÍVEL, FORMATO ANATÔMICO, 
ESTERILIZADA POR RADIAÇÃO GAMA, 
SUPERFÍCIE LISA, - MICRO TEXTURIZADA 
NA PONTA DOS DEDOS EMBALADA EM 
ENVELOPE CONTENDO UM PAR DE LUVAS, 
PRODUTO COM VALIDADE. 

UN 50,00 SANRO 44,99 2.249,50 

101 PASTA DE UNNA KG. UN 20,00 CIEX 23,90 478,00 
130 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº16 

ESPESSURA DA SONDA: 3MM ESTÉRIL 
ATÓXICA APIROGÊNICO - DESCARTÁVEL 
(USO ÚNICO). COM CONECTOR E TAMPA. 

UN 1.500,00 SOLIDOR 0,48 720,00 

TOTAL DO ITENS 5.697,00 
FORNECEDOR: FERNAMED LTDA CNPJ Nº 04.759.433/0001-86 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

110 SERINGA DESCARTÁVEL SLIP S/ AGULHA 5ML, 
BICO SLIP LOCK - LÁTEX FREE - ESTÉRIL. 
APIROGÊNICA. ATÓXICA - CORPO 
TRANSPARENTE - CILINDRO COM ANEL DE 
RETENÇÃO - HASTE COM QUEBRA DE 
SEGURANÇA - SILICONADA - PRODUTO COM 
VALIDADE 

UN 5.000,00 SR 0,14 700,00 

TOTAL DOS ITENS 700,00 
O valor montante total dos preços registrados importa em R$ 253.545,38 (duzentos e cinquenta e três mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
 
Marquinho/PR, em 18 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 668/2018
SUMULA:  Estima  a  Receita  e
Fixa a Despesa do Município de
Marquinho,  para  o  Exercício
Financeiro de 2019.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS
REPRESENTANTES,  APROVOU  E  O  PREFEITO  MUNICIPAL  SR  LUIZ  CEZAR
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - O Orçamento Geral do Município de Marquinho, Estado do Paraná, para o
exercício  financeiro  de  2019,  compreendendo  o  Orçamento  Fiscal  e  da  Seguridade
Social, estima Receita e fixa a Despesa em R$ 29.000.000,00 (Vinte e Nove milhões de
reais), assim distribuídos:

I - R$ 23.000.000,00 (Vinte e três milhões de reais) para o Orçamento Fiscal do
Poder Executivo. 

II - R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais), para o Orçamento Fiscal
do Poder Legislativo. 

III - R$ 4.800.000,00 (Quatro milhões e oitocentos mil reais) para o Orçamento do
Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Municipais.

Artigo 2º - A Receita consolidada do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade
Social  será  realizada  de  acordo  com a  legislação  específica  em vigor,  segundo  as
seguintes estimativas:

I - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO CENTRALIZADA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E FUNDOS CENTRALIZADOS

RECEITAS CORRENTES 23.900.000,00

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.574.900,00

CNTRIBUIÇÕES 102.100,00

RECEITA PATRIMONIAL 300.000,00

TRANSFERENCIAS CORRENTES 21.923.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 300.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 300.000,00
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OPERACOES DE CRÉDITO 0,00
TOTAL 24.200.000,00

II - RECEITAS DE CONTABILIZAÇÃO DESCENTRALIZADA 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
RECEITA ORCAMENTARIA 4.800.000,00
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 900.000,00

RECEITA PATRIMONIAL 1.800.000,00

RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA 2.000.000,00

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 100.000,00

TOTAL 4.800.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 29.000.000,00

Artigo 3º - A Despesa do Orçamento Fiscal será realizada segundo a legislação vigente,
conforme o seguinte desdobramento por Poder e Órgãos:

PODER EXECUTIVO
PODER EXECUTIVO VALOR EM R$

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 782.000,00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 1.859.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 889.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 6.854.600,00
SECRETARIA DE ESPORTES 151.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 6.305.660,00
SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 1.097.640,00
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇAO E URBANISMO 2.768.600,00
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 840.000,00
ENCARGOS ESPECIAIS 952.500,00
RESERVA DE CONTINGENCIA 500.000,00
TOTAL 23.000.000,00

PODER LEGISLATIVO
PODER LEGISLATIVO 1.200.000,00
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ORÇAMENTO DA SEGURIDADE PREVIDENCIÁRIA
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 4.800.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 29.000.000,00

Artigo 4º - A despesa fixada está distribuída por categorias econômicas e funções de
governo de conformidade com os anexos 02 e 06, integrantes desta lei.

Artigo 5º - São aprovados os Planos de Aplicação dos seguintes Fundos Municipais de
contabilidade centralizada, integrantes do Orçamento Fiscal e da seguridade social, nos
termos do parágrafo 2º, do art. 2º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964:

I – do Fundo Municipal de Saúde – FMS, que fixa sua despesa para o exercício
de  2019,  em  R$  6.305.660,00  (Seis  milhões,  trezentos  e  cinco  mil,  seiscentos  e
sessenta reais);

II – do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que fixa a sua despesa
para o exercício de 2019, em R$ 866.000,00 (Oitocentos e sessenta e seis mil reais);

III – do Fundo Municipal dos direitos da Criança e do Adolescente – FMCA, que
fixa a sua despesa para o exercício de 2019, em R$ 231.640,00 (Duzentos e trinta e um
mil seiscentos e quarenta reais);

IV – do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e valorização
do Magistério – FUNDEB, que fixa a sua despesa para o exercício de 2019, em R$
2.591.000,00 (Dois milhões quinhentos e noventa e um mil reais).

Artigo 6º - O Orçamento da Seguridade Social do Município relativo ao Fundo Municipal
de  Previdência  dos  Servidores  criado  pela  Lei  Municipal  nº  137,  de  28/06/2002,  de
contabilidade descentralizada, é fixado para o exercício de 2019, em R$ 4.800.000,00
(Quatro milhões e oitocentos mil reais).

Artigo  7º -  Ficam  os  chefes  dos  Poderes  Executivos  e  Legislativos  Municipal  e  o
Presidente do Fundo de Previdência Municipal, autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da Administração Direta e
Indireta e dos Fundos Municipais até o limite de 30% (trinta por cento) do total geral de
cada um dos orçamentos, na forma da legislação em vigor, servindo como recursos para
tais suplementações, aqueles definidos nos §1º art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964, e no art. 29 da Lei nº 643 de 26 de junho de 2018.

§1º - Ficam autorizados a abrir crédito adicional, para programar os recursos do
superávit financeiro do exercício de 2018, conforme previsto no §1º, do art. 29, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias nº 643 de 26 de junho de 2018.
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§2º  -  Fica  autorizada  ainda,  a  abrir  créditos  especiais  para  atender,
exclusivamente, a inclusão no orçamento a dotação necessária para a realização de
objeto decorrente de celebração de convênio, ajuste, parceria ou contrato de repasse,
nos termos do §2º, do art. 29, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 643 de 26 de junho
de 2018.

Artigo 8º - O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas necessárias
para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, nos termos da
legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da receita até o
limite legalmente permitido.

Artigo  9º -  Fica  autorizada  a  redistribuição  de  parcelas  das  dotações  de  pessoal
previstas no caput do art. 18 da Lei Complementar nº. 101 de 04 de maio de 2000, de
uma para  outra  unidade orçamentária  ou  programa de governo quando considerada
necessária à movimentação e a mesma favorecer a execução das ações previstas no
orçamento, consoante o previsto no parágrafo único do artigo 66 da Lei Federal 4320/64
de 17/03/64.

Artigo 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir
de 01 de janeiro de 2019.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de outubro de
2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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LEI Nº 669/2018

SÚMULA: Abre  Crédito  Adicional  Especial  no
Orçamento  do  Exercício  de  2018,  no  valor  de R$
300.000,00 (Trezentos  mil  reais)  e  dá  outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVOU E O
PREFEITO MUNICIPAL SR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O
ARTIGO 70 INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral
do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) na seguinte dotação
orçamentária:

Órgão: 09 – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo
Unidade Orçamentária: 002 – Departamento de Obras
Funcional: 22.661.0011.1080 – Convênio Estadual SEDU Nº 889/2017 - Barracão Industrial
Código da Despesa: 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 00853
Conta Despesa: 853

Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o excesso de arrecadação
conforme contas receitas abaixo: 

EXCESSO ARRECADAÇÃO:

1.7.28.10.91.12.00.00.00.00 Convênio Estadual SEDU Nº 889/2017 - Barracão Industrial R$ 300.000,00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 030/2018

SÚMULA: Revoga  portaria
municipal  e  designar  o
funcionário  e  da  outras
providências.

O  SENHOR  LUIZ  CEZAR  BAPTISTEL,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO  CONFERIDAS  PELO  ARTIGO  70,  INCISO  X  DA  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL,

R E S O L V E

Art 1º - DESIGNAR, a funcionária LOURDES LEMES DINIZ, portadora da
Cédula  de  Identidade  n.º  7.864.928-0,  ocupante  do  Cargo  Efetivo  de  Auxiliar
Administrativo, matricula 726-1, para ser responsável pelo SISTEMA NACIONAL
DE CADASTRO RURAL- SNCR/SIR/WEB, de forma cumulativa.

Art  2º  -  Este  decreto  passa  a  vigorar  nesta  data,  revogando-se  às
disposições em contrário, especialmente a Portaria 006/2016.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 18 de
outubro de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 031/2018

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo 1º - DESIGNAR, o servidor Sr. WELIQUES NERIS DA ROCHA, portadora
do RG nº  10.457.089-5, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para atuar
como  responsável  pela  Documentação  Escolar,  na  Secretaria  Municipal  de
Educação de Marquinho – Pr.

Artigo  2º-  Esta  portaria  passa  a  vigorar  a  partir  da  data  de  sua  publicação,
revogando-se às disposições em contrário, especialmente a Portaria 044/2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho,PR, 18 de outubro de 2018.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal  

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2018 

 
Para fins de supressão do valor inicial, bem como a relação entre os encargos da 

Contratada e a retribuição da Contratante na Ata de Registro de Preços nº 012/2018, que, 
respectivamente, a empresa TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 17.542.364/0001-04, com sede na 
Avenida Rubens Cesar Caselani, 1987, Centro, CEP 85.770-000 - REALEZA - PARANÁ e o 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
01.612.552/0001-13, situada na Rua Sete de Setembro, s/n, centro, CEP 85.168-000 – MARQUINHO 
– PARANÁ, pactuaram para a justa remuneração do fornecimento de AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, INSUMOS AGRÍCOLAS, EQUIPAMENTOS E CONTRATAÇÃO DE HORAS 
MÁQUINAS PARA FORMAÇÃO DE MICROBACIA DO RIO DA BARRA, INTEGRANTE DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO PIQUIRI PARA ATENDER O CONVÊNIO Nº 154/2017 - SEAB, realiza-se, 
através do presente TERMO ADITIVO relativo à supressão, verificada no preço do objeto 
supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPRESSÃO 

Com fundamento legal no art. 65, inciso II, da Lei 8.666/93, através deste 
aditamento, fica suprimido os valores anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 
012/2018, apresentando-se da seguinte forma: 

FORNECEDOR: TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP 
LOTE 004 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

001 

SEMEADORA DE CEREAIS EM 
PLANTIO DIRETO COM NO 
MÍNIMO 13 LINHAS DE PLANTIO 
280 KG/L DE SEMENTES E 
CAPACIDADE DE ADUBO 480 
KG/L 

UN 1,00 EICKHOFF 32.000,00 32.000,00 

TOTAL DO LOTE 32.000,00 
O valor montante total dos preços ajustados e registrados importam em R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais), o que corresponde à redução aproximada de 16,88% (dezesseis 
virgula oitenta e oito por cento), em relação ao valor da ata de registro supracitada.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais Cláusulas da Ata Registro de Preços em referência permanecem 
inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. 

E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que produza plena eficácia jurídica. 

 
Publique-se. 
 
Município de Marquinho/PR, 19 de Outubro de 2018. 

 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

  
 
 

JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 

Representante da Proponente 
TERRA VIVA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI - EPP 
Testemunhas: 
 
 
 

DIRVAL BALBINOTTI 
Dir. Departamento de Contabilidade 

EMERSON BAPTISTEL 
Dir. Administrativo 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro.  CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO Nº. 086/2018. 

De 18 de outubro de 2018. 

 

Ementa:  Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a doar área de terra de sua 

propriedade à Companhia de Habitação do 

Paraná –  COHAPAR para desenvolvimento 

de programa habitacional e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

DECRETAR:    
 
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal, objet ivando 

promover a construção de moradias destinadas a famíl ias co m renda 

mensal estabelecida no âmbito das polít icas habitacionais do governo 

federal e/ou estadual, f ica autorizado a doar à Companhia de Habitação 

do Paraná –  COHAPAR, os imóveis abaixo descritos:  

 

Nº Lote Nº Quadra Nº Matricula Área m² 

13 07 37.894 385,00 

14 07 37.896 376,25 

15 07 37.897 376,25 

16 07 37.898 376,25 

17 07 37.899 376,25 

18 07 37.900 376,25  
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19 07 37.901 376,25 

20 07 37.902 376,25 

21 07 37.903 376,25 

22 07 37.904 376,25 

23 07 37.905 376,25 

24 07 37.906 376,25 

25 07 37.907 376,25 

26 07 37.908 376,25 

27 07 37.909 376,25 

28 07 37.910 376,25 

29 07 37.911 376,25 

30 07 37.912 376,25 

 

Parágrafo Único - A área encontra-se registrada no 

Cartório de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul - Pr., constante 

das matrículas de nº 37.894 e 37.896 à 37.912,  f ls. nº 2, l ivro nº 001.  

Localizado no Loteamento denominado “Szumilo” na Rua 38, do quadro 

Urbano de Porto Barreiro.  

 

Art. 2º - O imóvel descrito neste artigo, cuja 

avaliação alcança R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

é por esta Lei desafetado de sua natureza de bem público e passa a 

integrar categoria de bem dominial.  

 

Art. 3º - A donatária terá como encargo a construção 

de unidades habitacionais no âmbito de programas habitacionais 

desenvolvidos pelo governo federal e/ou estadual.  

Art. 4º - A doação realizada de acordo com a 

autorização contida nesta Lei f icará automaticamente revogada, 

revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da 

municipalidade, se:  
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I –  a donatária deixar de atender a f inal idade 

determinada no art igo 3º desta Lei;  

II –  a construção das unidades habitacionais não 

iniciar em até 48 (quarenta e oito) meses ou não est iver concluída em 

até 96 (noventa e seis) meses, cujos prazos serão contados a part ir da 

efetiva doação, na forma desta Lei.  

 

Art. 5º - O imóvel objeto da doação f icará isento do 

recolhimento dos seguintes tributos municipais:  

 

I –  ITBI –  Imposto de Transmissão de Bens Imóveis;  

a) quando da transferência da propriedade do imóvel 

do Município para a donatária, na efetivação da doação;  

b) quando da transferência da propriedade das 

unidades habitacionais produzidas aos beneficiários.  

II –  IPTU –  Imposto Predial e Territorial Urbano, 

enquanto permanecer sob a propriedade da donatária;  

III –  I.S.S.Q.N. –  Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza à donatária e à empresa contratada para execução 

das moradias, incidente sobre as operações relativas à construção de 

unidades habitacionais e obras de infraestrutura;  

IV - Taxas referentes à expedição de alvará de 

construção, alvará de serviço autônomo e habite-se à donatária e à 

empresa contratada para execução das moradias;  

 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a f irmar convênio com a Companhia de Habitação do Paraná –  

COHAPAR, para viabil izar a construção de unidades habitacionais na 

área descrita no artigo 1º.  
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Art. 7 - Fica o Município de Porto Barreiro 

responsável pela execução da infraestrutura básica não incidente nos 

custos do empreendimento a ser implementado na área descrita no art.  

1º. 

 
 

 

 

Art. 8º. Este decreto entra em na data de sua publicação.  

 

 

Porto Barreiro/PR, 18 de outubro de 2018. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 

Prefeita Municipal 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 062/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 

tendo em vista a Leis Federais Nº 10.520/2002, os Decretos Federais Nº 

3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e as Leis Complementares n.º  

123/2006 e 147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666/93 e 

suas alterações,  torna público que fará realizar  às 15h30min do dia 05 de 

novembro de 2018 na sede da Prefeitura Municipal , situada a Rua 

Cinderela, 379, fone (42) 3636-1185, a licitação modalidade REGISTRO 

DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE ÓLEOS,  FLUIDOS,  GRAXAS E 

FILTROS EM GERAL,  DESTINADOS A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme especificações do 

edital.  

Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 

de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 

esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 

licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 

 

Cantagalo, 18 de outubro de 2018. 

 

 

Eliana Reolon Brandelero 

Pregoeira 

 


